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Mais segurança e melhor trafegabilidade nesta área revitalizada
Trevo na Meia Pataca recebe novo asfalto

→Vera Maciel

Ensino em tempo integral chega
a mais duas escolas municipais

A Escola municipal Antônio 
Amaro, localizada na Granjaria, 
iniciou o ano letivo com a ofer-
ta de ensino em Tempo Integral. 
Em outra unidade escolar, a Ly-
sis Brandão da Rocha, situada no 
bairro Santa Clara, está em curso o 
cadastro de matrícula para também 
ofertar esse modelo de ensino aos 
alunos. Esta mudança, determina-
da pelo Prefeito José Henriques 
visa servir os alunos de forma mais 
eficaz, proporcionando mais opor-
tunidades de aprendizagem.

O sistema Tempo Integral apre-
senta uma série de benefícios para 
os alunos, como aumento do tem-
po de aprendizagem e aquisição de 
conteúdo, o que pode levar a um 
melhor desempenho escolar dos 
alunos da Educação Infantil e En-
sino Fundamental Anos Iniciais. 
Outro benefício significativo é o 
maior conforto para as famílias, 
pois as  instituições oferecem aos 
alunos um ambiente seguro e su-
pervisionado durante o dia mais 
longo, o que pode ser especialmen-
te útil para famílias em que ambos 
os pais trabalham.

Segundo o prefeito José Henri-
ques, a adoção do sistema é uma 
medida importante para melhorar 
a qualidade do ensino oferecido 

A Escola Municipal Antônio 
Amaro oferece uma série
de oficinas para seus
110 alunos em período
integral.
Os estudantes têm
a oportunidade de participar 
de oficinas recreativas,
ecológicas, artísticas
e culturais e oficinas de
economia criativa
no período da manhã.
Os alunos podem desfrutar
de um café da manhã
nutritivo antes das atividades.
Além disso, a escola
também oferece almoço e, 
para garantir o bem-estar
dos estudantes, é reservado 
um período de descanso
antes do início das
atividades regulares que 
acontecem no período
da tarde.
Na foto ao lado, crianças na 
Escola Municipal Professor 
Antônio Amaro (Granjaria).

aos alunos nas escolas munici-
pais. “Nossa administração está 
trabalhando em prol do sistema de 
ensino em tempo integral, porque 
esse método oferece uma série de 
vantagens, como mais tempo para 
aprender, mais oportunidades ex-
tracurriculares”, enfatizou o prefei-
to de Cataguases.

As escolas de Tempo Integral vão 
além das aulas regulares e ofere-

cem atividades relacionadas a boas 
práticas de higiene, bem como pro-
jetos especiais de incentivo a pro-
dução cultural, linguagens artísti-
cas como teatro e dança, além de 
oficinas de esporte e lazer. As ativi-
dades são adaptadas de acordo com 
a idade das crianças e a autonomia 
das escolas, sempre indo ao encon-
tro das necessidades e demandas 
das comunidades onde se inserem.

Cerca de 1.300 alunos estão ma-
triculados em unidades escolares 
que oferecem o ensino em tempo 
integral, como as escolas munici-
pais Maria José Peloso (Bairro Ana 
Carrara), Enedina Prata (Bairro Pa-
raíso), Darcília Guimarães (Bairro 
Justino), Antônio Amaro (Granja-
ria), Creches Cantinho Feliz, Tur-
minha da Mônica, Mundo Encan-
tado e Creche Esperança.

Hora do intervalo na Escola Municipal Professor Antônio Amaro

Uma nova camada de asfalto 
começou a ser aplicada no trevo 
da Avenida Meia Pataca, na tar-
de desta quinta-feira, dia 2, como 
parte das melhorias urbanas que 
estão sendo realizadas por inicia-
tiva da Prefeitura, via secretaria 
municipal de Obras e executada 
pela empresa ASX Construção, 
que foi licitada pela Prefeitura. 
São aproximadamente 2 mil me-
tros quadrados de asfalto que se-
rão aplicados no local. 

Com a adição dessa nova ca-
mada de asfalto, aproximada-
mente noventa por cento da obra 
pode ser considerada concluída, 
segundo previsões do setor de 
Engenharia da Prefeitura. Isso 
trará uma série de benefícios en-
tre eles, a segurança de pedestres 
e motoristas que trafegam pelo 
local. A melhoria na trafegabili-
dade da área será significativa, o 
que tornará o trânsito mais fluido 
e seguro. Adicionalmente, os pe-
destres terão um piso mais regu-
lar e seguro para caminhar, redu-
zindo os riscos de acidentes.

Além disso, diversos outros 
trabalhos já foram entregues pela 
empresa, como a sinalização para  
orientar motoristas e pedestres 
para um uso das vias de forma 
mais segura e eficiente, canteiros, 
faixas elevadas de pedestres e a  
revitalização da ponte de acesso 
à Policlínica.■

 Obras no trevo:
90% CONCLUÍDAS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS JURADOS

O  EXMO.  SR.  DR.  JOÃO  CARNEIRO  DUARTE  NETO,  MM.  JUIZ  DE
DIREITO  DA  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CATAGUASES,
ESTADO DE MINAS GERAIS, EM PLENO EXERCÍCIO DE SEU CARGO,
NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele notícia tiverem, que as sessões
ordinárias do Júri desta Comarca, designadas para o primeiro semestre de 2023, se realizarão às
09:00 horas dos dias 15/03/2023; 03/05/2023; 31/05/2023 e 22/06/2023,  tendo sido sorteados
para as mesmas, os seguintes jurados, incluindo os suplentes sorteados no dia 15/02/2023: 

01º – SIMONE SOARES SALGADO  (361) – CATAGUASES - SUPERVISORA
02º –  LILIAN APARECIDA ESTEVES MARTINS (210) – CATAGUASES - PROFESSORA
03º –  ALVINA ESTEVES LIMA MOTA (15) – CATAGUASES - DIRETORA
04º –  PEDRO MARTINS ROCHA (314) – CATAGUASES - PROFESSOR
05º – LÉA LÚCIA DE OLIVEIRA GUEDES MAGALHÃES (198) – CATAGUASES - PROFESSORA
06º – ANTÔNIO CÉLIO MOREIRA JÚNIOR (36) CATAGUASES - PROFESSOR
07º –  CLÁUDIO GONÇALVES RUTZ (63) – CATAGUASES - GERENTE
08º – ALINE GOMES DE OLIVEIRA PEIXOTO (13) CATAGUASES- ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
09º – ISABEL CRISTINA NUNES DA CRUZ MORAES(142)–CATAGUASES–ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

10 º – JOSIANE MOREIRA MARTINS (178) – CATAGUASES – FUNCIONÁRIA INDUSTRIAL
11º –  LEONE MILANI MATHIAS (206) – CATAGUASES – SECRETÁRIO ESCOLAR
12º –  SOLANGE DO CARMO OLIVEIRA NARCISO (363) – CATAGUASES - PROFESSORA
13º – HELOÍSA HELENA ALMEIDA RUBACK DA SILVA (135) – CATAGUASES – AUX. SERV. ESCOLAR

14º –  GINA MARIA REIS GONÇALVES (122) – CATAGUASES - PROFESSORA
15º –  JAQUELINE MARAZO SILVA DUARTE (156) – CATAGUASES – SUPERVISORA ESCOLAR
16º –  MARIA ROSÂNGELA MACHADO (267) – CATAGUASES - PROFESSORA
17º –  ARQUIMEDES GOULART DE FARIA FILHO (41) – CATAGUASES - COMERCIANTE
18º – JOSÉ RENATO DE FREITAS (175) CATAGUASES - QUÍMICO
19º –  FLÁVIA CAUSIN MADALENO MEIRAS (109) – SUPERVISORA - CATAGUASES
20º –  MICHEL RIBEIRO MEDEIROS (278) – CATAGUASES - ASCENSORISTA
21º – LUCIANO DE SOUZA PEREIRA (423) – DONA EUZÉBIA – FUNC. PUB. MUNICIPAL
22º –  ANA LAURA LOPES FERREIRA (24) – CATAGUASES - PROFESSORA
23º –  AMÉRICO GUSTAVO NUNES FREITAS (20) – CATAGUASES - ESTUDANTE 
24º – JUMAR DE OLIVEIRA FILHO (186) – CATAGUASES- ELETRICITÁRIO
25º –  PRISCILA SANTOS TEODORO (428) – DONA EUZÉBIA - COSTUREIRA

Notifica  pois,  a  todos  os  jurados  sorteados,  acima  mencionados,  para
comparecerem à sala destinada às reuniões do Tribunal do Júri desta Comarca, no Edifício do
Fórum “Afonso Henrique Vieira de Resende”,  nos dias  e horas  designados e nos mais  dias
seguintes,  se  porventura  ficarem  prontos  outros  processos  para  julgamento  neste  período,
enquanto durar a sessão, sob pena de multa, se intimados não comparecerem.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital,
que será afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cataguases,
Estado de Minas Gerais, aos vinte e quatro do mês de fevereiro  do ano de dois mil e vinte e três.

Eu, ____________,  Cláudia Aparecida Salles de Oliveira, Gerente de Secretaria,
o digitei e  conferi. 

 João Carneiro Duarte Neto
Juiz de Direito.

ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

 RESOLUÇÃO Nº 01/2023
“Altera a redação do art. 4º, da Reso-

lução nº 19/2021, relativo a jornada de 
trabalho dos servidores da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases e dá outras provi-
dências”.

A Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas prerro-
gativas legais resolve:

R E S O L V E:
Artigo 1º – O artigo 4º da Resolução 

nº 19, de 04 de novembro de 2021, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º – O horário de funcionamen-
to da Câmara Municipal de Cataguases, 
será de 07:00 horas às 17:00 horas.

Artigo 2º – Essa Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 24 de feve-
reiro de 2023.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente                                                                          

Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente                                                                                                          

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                                                                   

Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

 RESOLUÇÃO Nº 02/2023
“Dispõe sobre a condução de Veículo 

Oficial”.
A Mesa Diretora da Câmara Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas prerro-
gativas legais resolve:

R E S O L V E:
Artigo 1º – Os servidores públicos 

municipais, desta Casa Legislativa, efe-
tivos ou comissionados, no interesse do 
serviço público, quando houver insufi-
ciência de servidores ocupantes do car-
go de Motorista Oficial, poderão dirigir 
veículos oficiais, de transporte individual 
de passageiros, desde que possuidores da 
Carteira Nacional de Habilitação e, devi-
damente autorizados pelo Presidente da 
Câmara Municipal de Cataguases.

Artigo 2º – A cada biênio, o Presi-
dente da Câmara Municipal por meio de 
ato administrativo definirá os nomes dos 
Servidores que poderão dirigir veículos 
oficiais em conformidade com o Artigo 
1º da presente Resolução.

Artigo 3º – Essa Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 24 de feve-
reiro de 2023.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente                                                                          

Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente

Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente                                                                                                          

Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                                                                   

Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

EXTRATO QUARTO TERMO 
ADITIVO  DE CONTRATO 06/2022.
CONTRATADA: AGUIAS DA VIGI-

LANCIA LTDA.
CNPJ: 27.536.470/0001-20.

OBJETO: 02 (DOIS) VIGIAS todos 
os dias da semana, incluindo feriado e 
final de semana, sendo um vigilante por 
dia na escala 12x36 horas, no horário de 
18:00 horas às 6:00 horas; 

 01(UM) VIGIA toda sessão ordinária, 
extraordinária, solene, itinerante, e audi-
ência pública;

01(UM) VIGIA com carga horária de 
40 horas semanais, no horário de 07:00 
horas às 17:00 horas, com intervalo de 02 
horas de refeição.

Período: 01/03/2022 a 29/02/2024.
Valor: Pelos serviços prestados a con-

tratante pagará a contratada a importân-
cia mensal de R$ 9.881,66(Nove mil oi-
tocentos e oitenta e um reais e sessenta e 
seis centavos).

Dotação Orçamentária:
?01.001.01.03.001.2.005-Manutenção 

das Atividades do Legislativo
?3.3.39.00-Outros Serviços de Tercei-

ros
Amparo Legal: 
Lei Federal nº 8.666/93
Att. 57, II, da Lei 8.666/93
Publique-se
Cataguases, 27 de Fevereiro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente

PRIMEIRO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 01/2023.

       CONTRATADA: AML ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LEOPOLDINENSE 

EIRELLI-ME
   CNPJ: 65.248.650/0002-87   

OBJETO: Prestação, aos beneficiá-
rios, referente à prestação de serviço de 
assistência   médica   relacionada   à   área   
de   segurança e   medicina do trabalho, 
compreendendo os exames pré-funcio-
nais, admissionais, periódicos e demis-
sionais, bem assim exames relativos à 
mudança de função e retorno ao trabalho, 
elaboração do PCMSO, PGR, LTCAT, 
LITP, envio das informações de SST para 
e-social.

A contratada além dos serviços já rea-
lizados, prestará o seguinte serviço:

.O envio do S2240 ao E-social dos 
vereadores.

Valor: R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais) anuais.

Dotação Orçamentária:
* 01 031 0001 2005 – Manutenção das 

Atividades do Legislativo
* 3.3.90.39.00– Outros serviços de 

terceiros de pessoa jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 24 de Fevereiro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

PORTARIA Nº 45 /2023.
“Designa Membros da Comissão do 

Plano Anual de compras, e da outras pro-
vidências” 

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com Regimento Inter-
no da Câmara Municipal de Cataguases e 
lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º.- Fica designado os servidores, 

Margareth Netto Gomes, Lídia da Silva 
Rocha Batista, Leonardo Pereira dos 
Reis, Juliana Batista de Paula, Claudia 
Brito Vilela Silva, Gustavo Garcia Lima 
e Tomaz Esteves Gomes da Silva, como 
membros da Comissão do Plano Anual 
de Compras da Câmara Municipal de 
Cataguases.

Art. 2º- Os trabalhos da referida 
comissão se justificam tendo em vis-
ta a necessidade a implantação da Lei 
4.133/2021 que dispõe sobre os novos 
procedimentos da Lei de Licitação.

Art.3º- Revogada disposição em con-
trário esta lei entra em vigor da data de 
sua publicação com seus efeitos a partir 
de 13 de Janeiro de 2023.

Gabinete da Presidência, em 27 de Fe-
vereiro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases

SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO 02/2022.

CONTRATADA: DANIELA AMORIM 
MACHADO 

CNPJ: 03.177.619/001-64
OBJETO: Fornecimento de Pão Fran-

cês conforme cláusula primeira do con-
trato.   

Período:01/03/2023 a 31/12/2023.
Valor: Pelos serviços prestados a con-

tratante pagará a contratada a importân-
cia de R$ 10,00 (Dez Reais) o Quilo.

Dotação Orçamentária:
.01 031 0001 2005 – Manutenção das 

Atividades do Legislativo
.13 33 9030 0000 00 – Material de 

consumo
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 27 de Fevereiro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

EXTRATO  DE CONTRATO 01/2020.
SÉTIMO TERMO ADITIVO

CONTRATADA: LEANDRO MOTI-
NHO MIRANDA.

CNPJ: 30.415.669/0001-05
OBJETO: Empresa especializada em 

Prestação de Serviços e Manutenção de 
PABX Intelbras 141 com mesa digital 
Intelbras, bem como em toda parte in-
tegrante de sistema de PABX instalados 
nas dependências da contratante.

Período: 01/03/2023 a 30/06/2023.
Valor: Pelos serviços prestados a con-

tratante pagará a contratada a importân-
cia mensal de R$ 390,07 (trezentos e 
noventa reais e sete centavos) 

Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das 

Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Servi-

ços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se
Cataguases, 27 de Fevereiro de 2023

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente

SEGUNDO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 04/2022 

CONTRATADA: 3WLINK INTERNET 
LTDA EPP.

CNPJ: 11.110.278/0001-38.
OBJETO: Contratação de empresa 

para acesso à internet por meio de ban-
da larga em fibra óptica, com 05 (Cinco) 
planos de 200 MBPS sendo 02(dois) com 
IP fixo, e 01 (um) plano de 50 MBPS.

Período: 01/03/2023 a 31/12/2023.
Valor: Pelos serviços prestados a con-

tratante pagará a contratada a importân-
cia mensal de R$ 776,88 (Novecentos e 
trinta e nove reais e quarenta centavos).

Dotação Orçamentária:
.01.031.001-2005-Manutenção das 

Atividades do Legislativo
.0016.3390.39.000000-Outros Servi-

ços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 

8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 27 de Fevereiro de 2023.
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 

Presidente

ATA DA 881 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 14 DE FEVEREIRO 
DE 2023.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 881 (oitocentos e oitenta e 
uma) Sessão Ordinária, 1º Período Legis-
lativo, 19ª Legislatura, sob a Presidência 

do Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
Presidente, com a presença dos Vereado-
res:  Antônio Gilmar de Oliveira, Fernan-
do Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flá-
vio Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Car-
doso, Rogério da Silva de Oliveira Filho, 
Silvio Mauro Romero, Stéfany Carli Oli-
veira, Vinicius Machado.   Início dos tra-
balhos às dezoito horas e trinta minutos, 
encerrando-se às vinte e duas horas e de-
zessete  minutos. O Presidente  Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira , invocando 
a proteção de Deus, procedeu ao início 
dos trabalhos saudando a todos os pre-
sentes. O Presidente solicitou um minuto 
de silência pelo falecimento do ex-Verea-
dor José Anchieta Duarte Vieira. O Presi-
dente solicitou a Secretária que fizesse 
leitura da Ata da Sessão anterior. O Vere-
ador Flávio Alves Sousa solicitou a dis-
pensa da leitura da Ata, por todos já te-
rem conhecimento da mesma. Colocada 
a solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o 
Presidente colocou em discussão e vota-
ção a ata 880 (oitocentos e oitenta)  da 
Sessão Ordinária , realizada no dia 07 de 
fevereiro de 2023, que foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente 
solicitou a Secretária que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. Oficio 
nº 29/2022, datado de 14 de fevereiro de 
2023, oriundo da Secretaria de Educa-
ção, informando do não comparecimento 
da Secretaria na reunião ordinária por 
motivo de compromisso assumido ante-
riormente. INDICAÇÕES:  Nºs 01a 
03/2023 – Capina na Rua Manoel Fialho 
Reis, Bairro Pouso Alegre, poda de árvo-
res em toda extensão das ruas do Bairro 
Morada da Serra, poda de árvores na Rua 
Ana Carolina C. Alves no Bairro Prima-
vera. Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA.(Gilmar Canjica) Nºs 01 a 
07/2023 – Pavimentação das seguintes 
ruas:  José Alcino Bitencourt, Bairro Pa-
raíso, Rua José Masiero, Bairro Primave-
ra, Rua Capitão Ezequiel, Bairro Prima-
vera, Rua Itagiba Rodrigues Alves, 
Bairro Primavera; limpeza do córrego do 
Bairro Paraíso. Vereador FELIPE RA-
MOS. Nºs 01 e 02/2023 – Avaliação da 
área de mata acima da Rua Nelson Fon-
seca, afim de avaliar curva de nivel, ade-
quações no serviço de atendimento de 
iluminação pública gerando número de 
protocolo. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA (Beto do Leonardo).  
Após lidas foram encaminhadas  para o 
Chefe do Poder Executivo. MOÇÃO DE 
CONGRATULAÇÃO: Karina dos San-
tos. Vereador MARCOS COSTA. Após 
lida forI aprovada por unanimidade. MO-
ÇÃO DE PESAR: Pelo falecimento de 
Carlos José Pinheiro. Vereador GILBER-
TO MARQUES OLIVEIRA. Pelo faleci-
mento de Gilson Lyrio. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA Após lidas 
foram aprovadas por unanimidade. MO-
ÇÃO DE PESAR EM CONJUNTO: 
Pelo falecimento do ex-Vereador José 
Anchieta Duarte Vieira. Após lida foi 
aprovada por unanimidade. SUBSTITU-
TIVO AO PROJETO DE LEI RECEBI-
DO DO EXECUTIVO: Nº 38/2023 – 
Institui o Programa de Valorização do 
Servidor Público Municipal no âmbito da 
administração pública do Município de 
Cataguases e dá outras providências. En-
caminhado às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE LEI RECEBIDO DO 
EXECUTIVO:  Nº 03/2023 – Altera Lei 
Municipal nº 4.900 de 22 de novembro 
de 2022 que dispõe sobre auxilio alimen-
tação aos servidores públicos efetovs, 
comissionados e contratados da Prefeitu-
ra Municipal de Cataguases. O represen-
tante do Executivo, Senhor Antônio Jor-
ge Barbosa Lima, solicitou aos 
Vereadores que o referido projeto fosse 
incluso na pauta dessa Sessão. Colocado 
a solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o 
Presidente encaminhou o Projeto  às Co-
missões Permanentes e acrescentou o 
mesmo na pauta da sessão.  PROJETOS 
DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 04/2023 – Institui o Programa 
Médico nas Creches e Escolas Munici-
pais que funcionará como um sistema de 
prevenção a doenças infantis por meio do 
atendimento médico da cidade de Cata-
guases e dá outras providências. Verea-
dor MARCOS COSTA. Nº 05/2023 – 
Institui o serviço de transporte escolar 
para alunos, com necessidades especiais 
dos Distritos matriculados na rede muni-
cipal de ensino e dá outras providências.  
Encaminhados às Comissões Permanen-
tes. PROJETOS DE RESOLUÇÃO RE-
CEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
02/2023 – Altera a redação do art. 4º da 
Resolução nº 19/2021, relativo a jornada 
de trabalho dos servidores da Câmara 
Municipal de Cataguases e dá outras pro-
vidências. MESA DIRETORA. Nº 
03/2023 – Dispõe sobre a condução de 
Veículo Oficial. MESA DIRETORA. En-
caminhados às Comissões Permanentes. 
PROJETOS DE DECRETOS LEGISLA-
TIVOS RECEBIDOS: NºS 01 ao 
04/2023 – Concedento Honraria Mulher 
Destaque às seguintes personalidades: 
Poliana Lobo da Rocha. Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. Irene 
das Graças Marques. Vereador RODRI-
GO XAVIER CARDOSO. Alexandra 
Helena Prata. Vereador MARCOS COS-
TA. Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. REQUERIMENTOS RECEBI-
DOS DO LEGISLATIVO: Nº 15/2023 

Três valores que por si 
sós bastariam para bem 
qualifica-lá, mas se tratan-
do da pessoa de Solange 
Soares Cabral é preciso 
acrescentar a empatia.

Pede-me a pauta do jornal 
um texto para homenagear 
uma mulher cataguasense, 
pelo Dia Internacional da 
Mulher. Uma pessoa notá-
vel do nosso(meu), conví-
vio e que me leva a pen-
sar no meu próprio ofício, 
onde a presença da profis-
sional mulher tradicional-
mente ocupou um lugar de 
destaque: a Educação. 

Desde que me iniciei 
na carreira do magistério 
(curiosamente até hoje me 
sinto um neófito) embora  
período não tão curto, te-
nho conhecido pessoas de 

várias cidades e de muitos 
perfis tanto quanto podem 
ser diferentes as pessoas e 
as cidades aonde vão dar 
os caminhos e domínios de 
nossa SEE na nossa região.

Mas confesso que jamais 
conheci pessoa que mos-
trasse mais empatia com 
sua equipe em tão longo 
período de gestão.

Solange foi diretora por 
mais de cinco triênios na 
Escola Astolfo Dutra, no 
bairro Dico Leite, e nunca 
observei, no que se relacio-
na a sua correção e compe-
tência, qualquer restrição. 

Seu jeito 
de ser nos 
revela ime-
diatamente 
a certeza 
de ser uma 
alma feliz. 
Mas o ter-
mo feliz, 
e x p r i m e 
pouco, po-
nho aqui, 
radiante ou antes, este, que 
muito gosto e me parece 
definidor: alto-astral.

Não há quem não se en-
cante ao se deparar com o 
jardim na parte interna da 
escola. Cuidou dele com 
carinho especial, escolhen-
do as melhores plantas e 
pensando na melhor ma-
neira de mantê-las mais 
bonitas.

Uma das mais importan-
tes ações que imperou no 
plano humanístico foi o 
projeto “Cantos e encan-
tos da poesia”. O evento 
que acontece até os dias 
de hoje envolve alunos de 
todas as idades e séries da 
escola. Cumpre importan-
te papel no atendimento 
ao letramento do aluno. 
Incorporação funcional 
que consiste no desenvol-
vimento do indivíduo e da 
sua inserção na sociedade 
por meio da linguagem e 
expressão.

O ano de 2022 marcou a 
última apresenta-
ção do projeto que 
foi realizado no 
Espaço  Cultural 
Humberto Mauro. 
O palco do teatro 
foi ocupado pelos 
meninos/poetas 
que mostraram de 
viva voz os seus 
trabalhos.

Solange, cum-
prido o seu dever e bem 
cumprido, resolveu apo-
sentar -se, o que aconte-
ceu no início deste ano de 
2023.

Muitos jovens, hoje che-
fes de famílias, hão de 
lembrar-se da grande di-
retora e dos belos dias que 
lá passaram até a almejada 
formação.

Mulher 
educadora, 
mãe, cidadã

Coeditor da revista literária Chicos, é autor de
Símiles (2001) poesia, coautor de A casa da Rua

Alferes e outras crônicas (2006). Editor/
fundador do Delirium Tremens (1983) e Trem

Azul (1997).

EMERSON
CARDOSO
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
a respeito da situação que se encontra a 
Ponte Itapira no Distrito de Sereno. Ve-
reador MARCOS COSTA. Nº 16/2023 - 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Qual o valor, 
sem exceção, existente em caixa do Mu-
nicípio, com cópias dos extratos. Verea-
dor MARCOS COSTA. Nº 17/2023 - 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações a 
respeito das multas relacionadas a CO-
PASA. Vereador MARCOS COSTA. Nº 
18/2023 - Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre oficios encaminhados à 
Secretaria de Serviços Urbanos. Verea-
dor FELIPE RAMOS. Nº 19/2023 - Re-
quer do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Cópia de toda docu-
mentação da empresa responsável pela 
iluminação pública no Município de Ca-
taguases. COMISSÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS . Nº 20/2023 - 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações so-
bre o procedimento de descarte dos deje-
tos dos banheiros quimicos. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA O 
Presidente colocou em discussão a soli-
citação de urgência dos requerimentos. 
Colocada a solicitação em votação foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida 
o Presidente encaminhou os requerimet-
nos às Comissões Permanentes e acres-
centou os mesmos na pauta dessa sessão. 
PROJETOS DE LEI DO LEGISLATI-
VO APROVADOS: Nº 19/2022 – Cria-
ção do relatório semanal de solicitações 
do Legislativo ao Executivo, cujos itens 
estão há mais de 15 dias sem execução 
ou resposta. Vereador JEFERSON 
FREITAS. A Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, não exarou parecer. O 
parecer da Procuradoria dessa Casa foi 
pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o projeto em discussão o Vere-
ador Silvio Romero, disse que no seu 
entendimento a matéria que o projeto de 
lei trata deveria ser apresentada em for-
ma de Projeto de Resolução, uma vez 
que se trata de regulamentação interna 
da Câmara. Em seguida o Presidente co-
locou em votação, sendo  aprovado com 
voto contrário do Vereador Silvio Rome-
ro. Nº 19/2022 – Dispõe sobre a obriga-
toriedade de consulta prévia à comuni-
dade escolar pelo Município de 
Cataguases para fins de absorção dos 
anos iniciais e finais do Ensino Funda-
mental das escolas públicas estaduais e 
dá outras providências. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA. A Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação não 
exarou parecer. O parecer da Procurado-
ria dessa Casa foi pela legalidade e cons-
titucionalidade. Colocado o projeto em 
discussão e votação, foi aprovado por 
unanimidade. Nº 32/2022 – Dispõe so-
bre o programa municipal de monitora-
mento populacional de cães e gatos, na 
forma que menciona. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
exarado pela ilegalidade e inconstitucio-
nalidade. Em seguida o Presidente soli-
citou a Secretaria que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. Passou-
-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto contrário; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto contrá-
rio; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto contrário; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto contrá-
rio; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
contrário; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
contrário; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto contrário. O Presi-
dente declarou que o parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
foi rejeitado por unanimidade. Parecer 
da Comissão de Saúde e Assistência So-
cial exarado pelo proseguimento da ma-
téria. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Em discussão o projeto. Colocado o 
mesmo em votação foi aprovado por 
unanimidade. Nº 34/2022 – Institui o 
Programa de Atendimento Pediátrico nas 
Creches do Municipio.  Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela ilegalidade e inconsti-
tucionalidade. Em seguida o Presidente 
solicitou a Secretaria que fizesse a vota-
ção chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto contrário; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota o 

Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto contrá-
rio; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto contrário; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto contrá-
rio; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
contrário; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto con-
trário; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
contrário; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto contrário. O Presi-
dente declarou que o parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação 
foi rejeitado por unanimidade. Parecer 
da Comissão de Saúde e Assistência So-
cial exarado pelo prosseguimento da ma-
téria. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado o projeto em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DO 
LEGISLATIVO RETIRADO DE PAU-
TA: Substitutivo ao Projeto de Lei 
40/2022 – Revoga a Lei 4.714/2020 e 
altera o Artigo 1º da Lei 4.708/2020. Ve-
reador FELIPE RAMOS. O autor do 
projeto solicitou a retirada de pauta. Co-
locado a solicitação em discussão e vota-
ção foi aprovada por unanimidade. PRO-
JETO DE LEI ARQUIVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 49/2022 – Denomi-
na Logradouros Públicos Municipais no 
Bairro Ibrahim Mendonça. Vereador VI-
NICIUS MACHADO. O Vereador Feli-
pe Ramos solicitou o adiamento do pro-
jeto por dez sessões. Após um longo 
debate sobre a matéria, o autor solicitou 
o arquivamento do projeto. Colocado a 
solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. PROJETO 
DE RESOLUÇÃO RETIRADO DE 
PAUTA: Nº 01/2023 – Dispõe sobre au-
torização para participação no Parlamen-
to Jovem da Assembleia Legislativa de 
Minas Gerais. Vereadora  STEFANY 
CARLI OLIVEIRA. A autora solicitou a 
retirada de pauta do projeto. Colocada a 
solicitação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. REQUERI-
MENTOS APROVADOS DO LEGIS-
LATIVO: Nº 01/2023 – Requer do Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre 
repasse realizado pela COPASA, no ano 
de 2022 para o Fundo Municipal de Sa-
neamento Básico. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 02/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que 
segue:Informações sobre repasse reali-
zado pelo IFAM, ao Município de Cata-
guases no ano de 2022. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
03/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre a obra do 
trevo da Avenida Meia Pataca. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 04/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue: Informações sobre o tre-
cho que liga o Bairro Taquara-Preta a 
estrada da EMPA, local esse que está 
afundando. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 05/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre o barranco que des-
moronou no Bairro São Diniz na Rua 
Joaquim de Oliveira Martins que causou 
uma interdição em uma casa na Rua Pau-
lo Matoso, 329. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Nº 06/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre as ruas atingidas pela 
enchente em Cataguases. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 
07/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre o Convê-
nio firmado pelo Município e a Empresa 
Montano. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 08/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre o Cemitério Munici-
pal, e o frequente problema de alvarás de 
túmulos. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 09/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre a compra de medica-
mentos para a farmacinha. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 10/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue: Estudo detalhado sobre 
os aterros do Bairro São Diniz e quanto 
eles podem ou não estar contribuindo 
para as frequentes enchentes no Bairro. 
Vereador JEFERSON FREITAS. Nº 
11/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Cronograma de execução das 
Emendas Impositivas à Lei Orçamenta-
ria Anual – LOA – 2022 – Projeto de Lei 
nº 23/2021 do Poder Executivo. Verea-
dor VINICIUS MACHADO. Nº 15/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
a respeito da situação que se encontra a 
Ponte Itapira no Distrito de Sereno. Ve-
reador MARCOS COSTA. Nº 16/2023 - 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Qual o valor, 
sem exceção, existente em caixa do Mu-
nicípio, com cópias dos extratos. Verea-
dor MARCOS COSTA. Nº 17/2023 - 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações a 
respeito das multas relacionadas a CO-
PASA. Vereador MARCOS COSTA. Nº 
18/2023 - Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações sobre oficios encaminhados à 
Secretaria de Serviços Urbanos. Verea-
dor FELIPE RAMOS. Nº 19/2023 - Re-
quer do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Cópia de toda docu-
mentação da empresa responsável pela 
iluminação pública no Município de Ca-
taguases. COMISSÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS . Nº 20/2023 - 
Requer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações so-
bre o procedimento de descarte dos deje-
tos dos banheiros quimicos. Vereador 
ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de e constitucionalidade, colocado em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado os requerimen-
tos em discussão e votação foram apro-
vados por unanimidade. Nada mais ha-
vendo a tratar o Presidente, Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, deu por en-
cerrada a Sessão Ordinária e eu, Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretá-
ria, lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, Vice-Pre-
sidente e demais Vereadores que quei-
ram assiná-la. 

ATA DA 882 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 23 DE FEVEREIRO 
DE 2023.

Aos vinte e três dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e vinte e três, 
realizou-se, na Sede da Câmara Munici-
pal de Cataguases a 882 (oitocentos e 
oitenta e duas) Sessão Ordinária, 1º Perí-
odo Legislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, Presidente, com a presença 
dos Vereadores:  Antônio Gilmar de Oli-
veira, Fernando Medeiros Pereira, Felipe 
Ramos, Flávio Alves de Sousa, Gilberto 
Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Jeferson Pinto de Freitas, Mar-
cos da Costa Garcia, Rafael Rodrigues 
Moreira, Rodrigo Xavier Cardoso, Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero, Vinicius Machado.  Au-
sentes os Vereadores: Ricardo Dias e 
Stéfany Carli Oliveria. Início dos traba-
lhos às dezoito horas e trinta e quatro 
minutos, encerrando-se às vinte e duas 
horas e trinta e cinco  minutos. O Presi-
dente  Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira , invocando a proteção de Deus, 
procedeu ao início dos trabalhos saudan-
do a todos os presentes.  Como a 1ª Se-
cretária, Vereadora Stéfany Carli Olivei-
ra estava ausente à Sessão Ordinária, o 
Presidente convocou para secretariar os 
trabalhos o 2º Secretário, Vereador Flá-
vio Alves Sousa. O Presidente solicitou 
ao Secretário que fizesse leitura da Ata 
da Sessão anterior. O Vereador Fernando 
Medeiros Pereira solicitou a dispensa da 
leitura da Ata, por todos já terem conhe-
cimento da mesma. Colocada a solicita-
ção em discussão e votação foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida o Presi-
dente colocou em discussão e votação a 
ata 881 (oitocentos e oitenta e uma)  da 
Sessão Ordinária , realizada no dia 14 de 
fevereiro de 2023, que foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Vereador Vi-
nicius Machado questionou a Presidên-
cia, se a Secretaria de Administração 
havia sido convocada para comparecer 
nessa Sessão. Em resposta o Presidente 
disse que a Secretária foi convocada 
através do Oficio nº 04/2023. O Vereador 
Vinicius Machado também questionou 
se a mesma respondeu ao oficio, uma vez 
que não se encontrava na Sessão. O Pre-
sidente informou que não houve resposta 
por parte da Secretária. Estava presente à 
Sessão, o Servidor da Prefeitura, Senhor 
Ricardo Matos, que solicitou a palavra 
dizendo que estava representando a Se-
cretária. O Vereador Vinicius Machado 
disse que no Requerimento em Conjunto 
dessa Casa, a solicitação para convoca-
ção foi feita para a Secretária de Admi-
nistração e a mesma deveria estar pre-
sente para responder aos questionamentos 
dessa Casa. Solicitou da Presidência que 
fosse tomada as devidas providências de 
acordo com o Regimento Interno, caso a 
Secretária não comparecesse à Sessão 
Ordinária. O Senhor Ricardo Matos, en-
tão questionou ao Presidente se poderia 
fazer uma ligação chamando a Secretária 
para participar da Sessão, o que foi con-
cedido pelo Presidente. Em seguida o 
Presidente informou ao Plenário que en-
quanto aguardava a presença da Secretá-
ria, iria dar continuidade à Sessão. O 
Presidente concedeu a palavra ao Verea-
dor Rogério Filho e ao seu Assessor, Se-
nhor Eduardo Henrique para que os mes-
mos fizessem apresentação do curso 
realizado em Belo Horizonte entre os 
dias 07 a 10 de fevereiro, com o tema: 
“Ciclo de Estudos Legisativos – Pautas 
para Fiscalização Legislativa em 2023. 
Em um breve resumo o Vereador junta-
mente com seu assessor, apresentou ao 
Plenário os pontos marcantes do curso, 
destacando a importância da fiscalização 
efetiva dos Vereadores. Após a apresen-
tação do curso, o Presidente informou ao 
Plenário que a Secretária de Administra-
ção, senhora Emilia Menta, havia chega-
do para prestar os esclarecimentos sobre 
a iluminação pública do Município, des-
sa forma o Presidente passou a palavra 
ao Vereador Vinicius Machado, para que 
o mesmo fizesse seus questionamentos. 
A Secretária informou ao Plenário que 
gostaria que o Senhor Ricardo Matos 
respondese aos questionamentos, uma 
vez que o mesmo está acompanhando 
todo o serviço. Dessa forma o Servidor 
Ricardo Matos passou a explanar sobre o 
tema. Informou ao Plenário que esse 
projeto é um projeto de eficiência em 
nossa cidade. É uma concessão, não é 
um simples contrato para contratar uma 
empresa ou empreiteira. Disse que a 
principio foi firmado um contrato de 
concessão que é formado por duas em-
presas, sendo uma delas a ENEL X e a 
outra SELT. A empresa vencedora, do 
processo licitatório, o consórcio denomi-
nado Luz Cataguases, assumiu um paco-
te de serviços que deverão ser prestados 
por ela em todo o município, inclusive 
distritos, mediante o recebimento de R$ 215 
mil pela execução dos serviços. Explicou ainda que a 
empresa  deverá apresentar um cronograma dos servi-
ços de manutenção na iluminação pública em até 60 
dias. Disse que será feito vários serviços dentre eles:  a 
substituição de toda a iluminação pública do municí-
pio por lâmpadas em LED; construção de dez usinas 
fotovoltaicas para suprir a necessidade dos prédios 
municipais com energia limpa produzida por meio da 
luz do sol; instalação de vinte e seis quilômetros de 
fibra ótica que vão levar internet de alta velocidade 
para os serviços públicos municipais; instalação de 
rede de internet por sistema wi-fi em dezessete  locais 
públicos; implantação de trinta e cinco 

pontos de monitoramento urbano com 
sessenta e oito câmeras de segurança; 
construção de um Centro de Operação 
para a análise das imagens captadas. 
Mesmo após um longo debate e vários 
questionamentos dos Vereadores, houve 
ainda por parte dos Vereadores uma insa-
tisfação com a precaridade dos serviços 
prestados e por conta que o representante 
da empresa não pode comparecer a esta 
Sessão, os Vereadores fizeram outra con-
vocação a Secretaria Emilia Menta e ao 
Servidor Ricardo Matos, juntamente 
com o representante da empresa para es-
tarem na Sessão Ordinária do dia 28 de 
fevereiro, às 14 horas  para prestar escla-
recimentos sobre a parte operacional dos 
serviços a serem prestados desde a sua 
implantação até o término, que está pre-
visto para 12 meses. Em seguida o Servi-
dor Ricardo Matos, entregou a Presidên-
cia cópia das documentações referente 
ao Contrato Administrativo nº 14/2023, 
juntamente com cópia da planilha dos 
serviços já executados em algumas ruas 
do nosso Município. Nessa planilha está 
detalhada a rua e o tipo de serviço pres-
tado em cada uma. O Presidente solici-
tou da Coordenadoria do Legislativo que 
as documentações fossem encaminhadas 
aos Vereadores. Em seguida o Presidente 
solicitou a Secretária que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. Não 
houve correspondências recebidas.  IN-
DICAÇÕES:  Nºs 01 a 08/2023 – Passar 
máquina patrol nas estradas de Aracati á 
Vista Alegre, de Cataguases à Aracati, de 
Aracati até a divisa de Laranjal, de Laji-
nha de Aracati passando pela Roda 
D’Água até a divisa com Santana de Ca-
taguases; operação tapa buracos na Rua 
Nossa Senhora da Conceição, Avenida 
Maria Fernando de Barros, Bairro Vila 
Reis; operação tapa buracos na Avenida 
Antônio Justino, Bairro Justino, opera-
ção tapa buracos na Rua Cassiano, Bair-
ro Riguete, capina e retirada de entulhos 
no Bairro São Vicente. Vereador FLÁ-
VIO ALVES SOUSA (Flavinho Moto-
boy). Após lidas foram encaminhadas  
para o Chefe do Poder Executivo.  
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI RECEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 
02/2023 – Estabelece Normas e Condi-
ções à autorização de Veículos de Alu-
guel a Taxímetro – Táxi, no âmbito do 
Município, Suplementando a Lei Fede-
ral nº 12.468 , de 26 de agosto de 2011, 
respeitando o determinado no art. 6º, In-
ciso XXIV, alínea “e”, da Lei Orgânica 
do Municipio, e o determinado na sen-
tença prolatada nos autos da Ação civil 
pública, Proc. nº 0153.13.003082-5, que 
afastou licitação para táxi no Municipio 
de Cataguases. Encaminhado às Comis-
sões Permanentes. PROJETO DE LEI 
RECEBIDO DO EXECUTIVO:  Nº 
04/23 – Autoriza aplicação de índice 
para Revisão Geral Anual nos vencimen-
tos, salários, gratificações, proventos de 
aposentadorias e pensões dos Servidores 
Públicos do Município de Cataguases. O 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
solicitou a inclusão do projeto na pauta 
dessa Sessão. O Vereador Rogério Filho 
questinou a Presidência se o projeto veio 
com solicitação de urgência. O Presiden-
te informou ao Plenário que o projeto 
não veio acompanhado do pedido de ur-
gência. Dessa forma o Vereador Rogério 
Filho solicitou ao President que questio-
nasse ao Servidor Antônio Jorge Barbosa 
Lima, se havia necessidade urgente de 
votação do projeto. Em resposta o Servi-
dor disse que não há necessidade de vo-
tação nesta Sessão, uma vez que a folha 
de pagamento do Executivo já havia sido 
rodada e não teria como pagar o reajuste 
nesse mês, mas salientou que o projeto 
precisaria ser colocado em discussão e 
votação antes do dia 13 de março. Dessa 
forma o pedido de inclusão não foi acei-
to. O Presidente encaminhou o projeto às 
Comissões Permanentes.  PROJETOS 
DE LEI RECEBIDOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 06/23 -Obriga divulgação, no 
site da Prefeitura Municipal de todo o 
trâmite processual referente a implanta-
ção de empreendimentos imobiliários e 
dá outras providências. Vereador MAR-
COS COSTA. Nº 07/23 – Regulamenta o 
Índice de Reajuste Anual dos Servidores 
Públicos Ativos,Inativos e Pensionistas 
do Poder Legislativo Municipal de Cata-
guases. MESA DIRETORA. Encami-
nhados às Comissões Permanentes. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO RECEBI-
DO DO LEGISLATIVO: Nº 04/23 – Al-
tera o valor mensal do Vale (ticket) Ali-
mentação para os servidores do Poder 
Legislativo do Municipio de Cataguases 
e dá outras providências. MESA DIRE-
TORA. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETOS DE DECRETOS 
LEGISLATIVOS RECEBIDOS: NºS 05 
ao 13/2023 – Concedento Honraria Mu-
lher Destaque às seguintes personalida-
des: Maria Luiza Marinho Pereira. Vere-
ador FELIPE RAMOS. Eliana de Barros 
Clemente. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Giovana Aparecida 
Costa. Vereador ROGÉRIO FILHO. Sté-
fany Carli Oliveira. Vereador FLÁVIO 
ALVES SOUSA. Katiolila Coelho Fer-
nandes. Vereador JEFERSON FREI-
TAS. Alessandra do Carmo Guedes da 
Silva Mendonça . Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA. Jacira Triani. Vere-
ador FERNANDO MEDEIROS PEREI-
RA. Romilda Diogo Dias. Vereador RA-
FAEL MOREIRA. Márcia Menezes 
Mendonça. Vereador RICARDO DIAS. 
Encaminhados às Comissões Permanen-
tes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 22/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações a res-
peito de oficios nºs 01 de 03/01/23 e 12 
de 13/01/23 e  encaminhados à Secreta-
ria de Serviços Urbanos. Vereador FELI-
PE RAMOS. Nº 23/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações a respeito de 
oficios nºs 16 de 19/01/23 e 17 de 
16/01/23 encaminhados à Secretaria de 
Serviços Urbanos. Vereador FELIPE 
RAMOS. Nº 24/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações a respeito das 
Emendas Impositivas relacionadas ao no 
de 2021/2022. Vereador FELIPE RA-
MOS. Nº 25/2023 – Requer do Poder 

Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações acerca do convênio 
entre Prefeitura Municipal de Catagua-
ses e Banco do Brasil no que diz respeito 
ao Programa AABB Comunidade. Vere-
ador STÉFANY CARLI OLIVEIRA. Nº 
26/2023 – Requer da Mesa Diretora o 
que segue em caráter de urgência: Con-
vocação para a Sessão Ordinária do dia 
28/02/23 da Secretaria de Administra-
ção, Senhora Emilia Menta e do Servi-
dor da Prefeitura, Senhor Ricardo Matos 
e também do representante da Empresa 
responsável pela iluminação do Municí-
pio. Vereadores dessa Casa Legislativa. 
O Presidente colocou em discussão a so-
licitação de urgência dos requerimentos. 
Colocada a solicitação em votação foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida 
o Presidente encaminhou os requerimet-
nos às Comissões Permanentes e acres-
centou os mesmos na pauta dessa sessão, 
com exceção do requerimento nº 
25/2023 de autoria da Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, por a mesma está ausente 
à Sessão. PROJETO DE LEI DO LE-
GISLATIVO RETIRADO DE PAUTA: 
Nº 37/2022 – Institui a obrigatoriedade 
da realização do exame de mamografia 
no prazo máximo de 30 dias a partir da 
solicitação médica. Vereador RICARDO 
GERALDO DIAS. O referido projeto foi 
retirado de pauta pois o autor estava au-
sente à Sessão Ordinária. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO REJEITADO: Nº 
13/2022 – Acrescenta o Inciso V do § 2º 
do Artigo 43 do Regimento Interno. Ve-
reador JEFERSON FREITAS. Parecer 
da Procuradoria dessa Casa exarado pela 
inconstitucionalidade do projeto, uma 
vez que as Constituições Federal e Esta-
dual exigem deliberação pela maioria 
simples para leis ordinárias e maioria 
absoluta para leis complementares, não 
havendo razão para que o Poder Legisla-
tivo Municipal crie um outro quórum 
qualificado e diferenciado para aprova-
ção de um de seus instrumentos normati-
vos. A Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação não apresentou parecer nesse 
projeto. O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Projeto de Resolução nº 
13/2022 de autoria do Vereador Jeferson 
Freitas. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto contrário; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto contrário; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto contrário; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto contrário; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Silvio 
Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
contrário;  o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto contrário. O Presi-
dente declarou que o Projeto de Resolu-
ção nº 13/2022 de autoria do Vereador 
Jeferson Freitas foi rejeitado por oito 
votos contrários e cinco votos favorá-
veis. Os Vereadores Ricardo Dias e Sté-
fany Carli não votaram por estarem au-
sentes à Sessão. PROJETOS DE 
RESOLUÇÃO APROVADOS: Nº 02/23 
– Altera a redação do Art. 4º da Resolu-
ção nº 19/2021, relativo a jornada de tra-
balho dos Servidores da Câmara Munici-
pal de Cataguases e dá outras 
providências. MESA DIRETORA. Pare-
cer da Procuradoria dessa Casa exarado 
pela legalidade e constitucionalidade. A 
Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação não exarou parecer. O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a vo-
tação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Projeto de Re-
solução nº 02/2023 de autoria da Mesa 
Diretora. Passou-se então a votação no-
minal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Gilberto Marques de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável;  o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Projeto de 
Resolução nº 02/2023 de autoria da 

Mesa Diretora  foi aprovado por unani-
midade. Não votaram os Vereadores Ri-
cardo Dias e Stéfany Carli por estarem 
ausentes à Sessão. Nº 03/23 – Dispõe 
sobre a condução de Veículo Oficial. Ve-
reador ANTÔNIO GILMAR DE OLI-
VEIRA. Parecer da Procuradoria dessa 
Casa exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade. A Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Redação não exarou pare-
cer. O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nomi-
nalmente e que cada Vereador ao ser cha-
mado votasse favorável ou contrário ao 
Projeto de Resolução nº 02/2023 de au-
toria da Mesa Diretora. Passou-se então 
a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto contrário; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo Xa-
vier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável;  o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Vinicius Machado, o mesmo declarou 
voto favorável. O Presidente declarou 
que o Projeto de Resolução nº 03/2023 
de autoria da Mesa Diretora  foi aprova-
do com voto contrário do Vereador Rafa-
el Moreira.  Não votaram os Vereadores 
Ricardo Dias e Stéfany Carli por estarem 
ausentes à Sessão. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
22/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações a respeito de oficios nºs 01 de 
03/01/23 e 12 de 13/01/23 e  encaminha-
dos à Secretaria de Serviços Urbanos. 
Vereador FELIPE RAMOS. Nº 23/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
a respeito de oficios nºs 16 de 19/01/23 e 
17 de 16/01/23 encaminhados à Secreta-
ria de Serviços Urbanos. Vereador FELI-
PE RAMOS. Nº 24/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações a respeito das 
Emendas Impositivas relacionadas ao no 
de 2021/2022. Vereador FELIPE RA-
MOS. Nº 26/2023 – Requer da Mesa Di-
retora o que segue em caráter de urgên-
cia: Convocação para a Sessão Ordinária 
do dia 28/02/23 da Secretaria de Admi-
nistração, Senhora Emilia Menta e do 
Servidor da Prefeitura, Senhor Ricardo 
Matos e também do representante da 
Empresa responsável pela iluminação do 
Município. Vereadores dessa Casa Le-
gislativa. Parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade, coloca-
do em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Colocado os requeri-
mentos em discussão e votação foram 
aprovados por unanimidade. O Presiden-
te informou ao Plenário que atendendo a 
solicitação de alguns Vereadores que 
irão participar da reunião do Conselho 
do Hospital de Cataguases, que será rea-
lizada no dia 28 de fevereiro, no mesmo 
horário que acontece a Sessão Ordinária 
dessa Casa, fica a mesma transferida 
para às 14 horas do dia 28 de fevereiro 
de 2023. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, deu por encerrada a Sessão Or-
dinária e eu, Vereador Flávio Alves Sou-
sa, 2º Secretário, lavrei a presente Ata 
que assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

PORTARIA Nº 125/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa de 
que trata o inciso XXV do artigo 60, da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CATA-
GUASES;

RESOLVE:
Art.1º – Conceder a pedido à Assembléia 

Legislativa de Minas Gerais, o funcionário 
FERNANDO PACHECO FIALHO, matrícula 
121452, ocupante do cargo de Oficial Adminis-
trativo pelo período compreendido entre 23 de 
fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026.

 Art.2º – Correrão por conta do órgão de 
destino, as despesas correspondentes ao ser-
vidor cedido, como vencimentos, adicionais e 
vantagens.

 Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de 
fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 126/2023
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRA-

TIVO DISCIPLINAR 001/2023 EM FACE 
DA SERVIDORA J.R.S., PARA APURAR 
FALTA INJUSTIFICADA AO SERVIÇO 
PÚBLICO, COM INDICAÇÃO DE ABAN-
DONO DE CARGO E NOMEIA COMISSÃO 
PROCESSANTE.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses, no uso de suas atribuições legais e na for-
ma de sua competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO as faltas injustificadas 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, com 
indicação de abandono de cargo por parte da 
servidora municipal;

CONSIDERANDO o artigo 138 da Lei nº 
8.112/1990, que dispõe que configura abando-
no de cargo a ausência intencional da servidora 
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ao serviço por mais de trinta dias consecutivos;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso X 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, 
dentre outros, o dever da servidora ser assí-
duo e pontual ao serviço; 

 CONSIDERANDO que o ato suposta-
mente praticado pela servidora constitui, em 
tese, falta grave passível de punição;

CONSIDERANDO, finalmente, que cabe 
ao administrador que tiver ciência da irre-
gularidade no serviço público a OBRIGA-
TORIEDADE de promover a apuração dos 
fatos mediante sindicância ou processo ad-
ministrativo.

CONSIDERANDO que o Processo Ad-
ministrativo visa apurar a responsabilidade 
da servidora, e deve prezar pela observância 
dos princípios constitucionais do contradi-
tório, da ampla defesa, publicidade e demais 
princípio que norteiam o Direito Adminis-
trativo.

RESOLVE
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo 

Disciplinar, de nº 001/2023 em face da ser-
vidora J.R.S., a fim de que seja averiguado 
o ato a ela imputado, concedendo a ampla 
defesa no devido processo legal, bem como 
a aplicação da pena cabível, se for o caso, 
conforme documentos acostados nos autos.

Art.2º - Nomear os servidores públicos 
municipais abaixo relacionados para condu-
zir Processo Administrativo Disciplinar, ca-
bendo a presidência ao primeiro nominado:

I-ROBERTO GUIMARÃES - PRESI-
DENTE

II-BERNARDO CHAIA COELHO - SE-
CRETÁRIO

III-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA - 
MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 1º 
desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 4.879 de 2022, com aplicação 
subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 
9.784 de 1999 e das normas de Direito Ci-
vil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

          
I – As intimações serão feitas por meio 

idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo de 
mensagens, e-mail, de modo a assegurar ao 
interessado certeza quanto ao conteúdo do 
ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do pro-
cesso administrativo não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
 Cataguases,23 de fevereiro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 127/2023
INSTAURA PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO DISCIPLINAR 002/2023 EM 
FACE DO SERVIDOR G.S.S., PARA APU-
RAR FALTA INJUSTIFICADA AO SER-
VIÇO PÚBLICO, COM INDICAÇÃO DE 
ABANDONO DE CARGO E NOMEIA 
COMISSÃO PROCESSANTE.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de 
que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO as faltas injustifica-
das por mais de 30 (trinta) dias consecuti-
vos, com indicação de abandono de cargo 
por parte do servidor municipal;

CONSIDERANDO o artigo 138 da Lei nº 
8.112/1990, que dispõe que configura aban-
dono de cargo a ausência intencional do 
servidor ao serviço por mais de trinta dias 
consecutivos;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso X 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, 
dentre outros, o dever do servidor ser assí-
duo e pontual ao serviço; 

CONSIDERANDO que o ato suposta-
mente praticado pelo servidor constitui, em 
tese, falta grave passível de punição;

CONSIDERANDO, finalmente, que cabe 
ao administrador que tiver ciência da irre-
gularidade no serviço público a OBRIGA-
TORIEDADE de promover a apuração dos 
fatos mediante sindicância ou processo ad-
ministrativo.

CONSIDERANDO que o Processo Ad-
ministrativo visa apurar a responsabilidade 
do servidor, e deve prezar pela observância 
dos princípios constitucionais do contradi-
tório, da ampla defesa, publicidade e demais 
princípio que norteiam o Direito Adminis-
trativo.

RESOLVE
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo 

Disciplinar, de nº 002/2023 em face do ser-
vidor G.S.S., a fim de que seja averiguado 
o ato a ele imputado, concedendo a ampla 
defesa no devido processo legal, bem como 
a aplicação da pena cabível, se for o caso, 
conforme documentos acostados nos autos.

Art.2º - Nomear os servidores públicos 
municipais abaixo relacionados para condu-
zir Processo Administrativo Disciplinar, ca-
bendo a presidência ao primeiro nominado:

IV-ROBERTO GUIMARÃES - PRESI-
DENTE

V-BERNARDO CHAIA COELHO - SE-
CRETÁRIO

VI-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA - 
MEMBRO

 Art.3º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 1º 
desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 4.879 de 2022, com aplicação 
subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 
9.784 de 1999 e das normas de Direito Ci-

vil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações serão feitas por meio 
idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo de 
mensagens, e-mail, de modo a assegurar ao 
interessado certeza quanto ao conteúdo do 
ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do pro-
cesso administrativo não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 128/2023
INSTAURA PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO DISCIPLINAR 003/2023 EM 
FACE DO SERVIDOR D.V., PARA APU-
RAR O NÃO CUMPRIMENTO DA CAR-
GA HORÁRIA, ASSIM COMO EVEN-
TUAIS FALTAS, NOMEIA COMISSÃO 
PROCESSANTE.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de 
que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o não cumprimento 
da carga horária, assim como eventuais fal-
tas por parte do servidor municipal;

CONSIDERANDO o artigo 11, inciso X 
da Lei Municipal nº 4.879/2022, que dispõe, 
dentre outros, o dever do servidor ser assí-
duo e pontual ao serviço; 

CONSIDERANDO que o ato suposta-
mente praticado pelo servidor constitui, em 
tese, falta grave passível de punição;

CONSIDERANDO, finalmente, que cabe 
ao administrador que tiver ciência da irre-
gularidade no serviço público a OBRIGA-
TORIEDADE de promover a apuração dos 
fatos mediante sindicância ou processo ad-
ministrativo.

CONSIDERANDO que o Processo Ad-
ministrativo visa apurar a responsabilidade 
do servidor, e deve prezar pela observância 
dos princípios constitucionais do contradi-
tório, da ampla defesa, publicidade e demais 
princípio que norteiam o Direito Adminis-
trativo;

RESOLVE
 Art.1º - Instaurar Processo Administrati-

vo Disciplinar, de nº 003/2023 em face do 
servidor D.M., a fim de que seja averiguado 
o ato a ele imputado, concedendo a ampla 
defesa no devido processo legal, bem como 
a aplicação da pena cabível, se for o caso, 
conforme documentos acostados nos autos.

Art.2º - Nomear os servidores públicos 
municipais abaixo relacionados para condu-
zir Processo Administrativo Disciplinar, ca-
bendo a presidência ao primeiro nominado:

VII-ROBERTO GUIMARÃES - PRESI-
DENTE

VIII-BERNARDO CHAIA COELHO - 
SECRETÁRIO

IX-FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA - 
MEMBRO

 Art.3º - Os procedimentos e atos do pro-
cesso administrativo de que trata o artigo 1º 
desta portaria observarão o disposto na Lei 
Municipal nº 4.879 de 2022, com aplicação 
subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, Lei nº 
9.784 de 1999 e das normas de Direito Ci-
vil e Direito Processual Civil e também ao 
seguinte:

I – As intimações serão feitas por meio 
idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo de 
mensagens, e-mail, de modo a assegurar ao 
interessado certeza quanto ao conteúdo do 
ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra geral, 
são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão do pro-
cesso administrativo não excederá 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da 
publicação desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de fevereiro de 2023
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 129 de 02 DE MARÇO 
DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 028/2022 – 
FVP COELHO - ME - HOMOLOGAÇÃO 
DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - AR-
QUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do ar-
tigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei Fe-
deral 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e Lei 
Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, 
de 18 de março de 2015, que dispõe sobre 
a responsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas ao proces-
so, com atenção ao devido processo legal, 
à ampla defesa e ao contraditório; o Chefe 
do Executivo, nos uso de sua atribuições, 
decorrido o prazo de recurso administrativo 
concedido à Empresa Processada, HOMO-
LOGA a decisão e  DECIDE  pelo a) APLI-
CAÇÃO DE MULTA de 0,3% do valor da 
proposta, por dia que exceder ao prazo para 
entrega do objeto, contado a partir de 28 de 
julho de 2021, data que se iniciou a Mora 
com o Município de Cataguases, somando 
573 dias. Conforme Cláusula 9.2, I, ‘a’, o 
valor por dia de atraso da multa será de R$ 

134,76 (cento e trinta e quatro reais e se-
tenta e seis centavos), o que totalizaria uma 
multa de R$ 77.215,25 (setenta e sete mil, 
duzentos e quinze reais e vinto e cinco cen-
tavos). Considerando que o valor da multa 
foi superior a 10% do valor global do con-
trato, esta Comissão FIXA o valor da multa 
em R$ 4.491,87 (quatro mil, quatrocentos e 
noventa e um reais e oitenta e sete centa-
vos), nos termos da alínea ‘c’, inciso I, da 
cláusula 8.2 da Ata de Registro de Preços, 
cujo valor deve ser executado administrati-
vamente e, caso não seja cumprido de forma 
amigável, judicialmente.  b)SUSPENSÃO 
temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Adminis-
tração, por 03 (três) anos (artigo 7º da Lei 
n° 10.520/2002), em razão de: a.Descumprir 
obrigações decorrentes do contrato (cláusu-
la 4.2);Após, certifique-se o transitado em 
julgado da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 130 de 02 DE MARÇO 
DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
RESPONSABILIZAÇÃO Nº 002/2022 – 
SUELY DA SILVA DUARTE BERNADI-
NO – HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO 
ADMINISTRATIVA - ARQUIVAMENTO 
DO PROCEDIMENTO.

O Prefeito, no uso de suas atribuições, 
conferidas pela alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º de agos-
to de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, que dispõe 
sobre a responsabilização de pessoas jurí-
dicas, considerando as provas carreadas ao 
processo, com atenção ao devido processo 
legal, à ampla defesa e ao contraditório; o 
Chefe do Executivo nos uso de sua atribui-
ções, decorrido o prazo de recurso adminis-
trativo concedido à Empresa Processada, 
HOMOLOGA a decisão e  DECIDE  pelo 
arquivamento do presente processo, diante 
da ausência de lastro probatório necessário 
à eventual condenação. Após, certifique-se o 
transitado em julgado da decisão e arquive-
-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 131/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação dos(as) 

senhores(as) abaixo relacionados(as) para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases:

.CELESTE APARECIDA DE OLIVEI-
RA

.JURACI DE LOURDES VIANA LIMA

.SILVANE CRISTINA PEIXOTO 
BRANDÃO

.MÁRCIA BATISTA DA FONSECA 
ARAÚJO

.LÍGIA DE CASTRO FRITZ

.LUCIENE FRITZ DE MATOS
II – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 132/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação dos(as) 

senhores(as) abaixo relacionados(as) para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases:

.SABRINA CONCEIÇÃO DA SILVA

.HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS

.RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DE 
FREITAS

.LOURDES MARIA DE SOUZA SILVA

.GENESI TERESINHA NARCISO

.DENISE NORTE TIMOTE
II – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 133/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação dos(as) 

senhores(as) abaixo relacionados(as) para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases:

.ANDREIA FERREIRA NOLASCO 
DIAS

.PALOMARA GOMES FURTADO DE 
MENDONÇA

.JUCILENE OLIVEIRA DA SILVA

.VIRGINIA LÚCIA DA SILVA 

.CLÁUDIA MARIA ALBINO DE ASSIS

.MARILDA RODRIGUES SANTIAGO 
MARTINS

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 134/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação dos(as) 

senhores(as) abaixo relacionados(as) para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases:

.AMANDA CRISTINA MARINATTO 
DA SILVA

.SILVIA APARECIDA MARTINS 

.CLÁUDIA MARIA TEIXEIRA FRAN-
ÇA

.MARIA TERESA DE SOUSA LIMA B. 
MEGRE

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 135/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-

guases MG, no uso de suas atribuições le-
gais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação dos(as) 

senhores(as) abaixo relacionados(as) para 
exercício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases:

.JULIANA DOS SANTOS MARTINS

.QUELLI DUARTE DOS SANTOS

.MARIA EDUARDA PEREIRA

.JOSÉ FRANCISCO BORGES

.ALDEIR DE SENA DA SILVA

.RAQUEL MARTINS RAMOS
II – Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 136/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

Senhora ADRIANA RODRIGUES FARIA 
para exercício do cargo de PROFESSOR 
DA ESCOLA TÉCNICA DE ENFERMA-
GEM – PEP, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroati-
vos a 16 de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 137/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

Senhora ANA CLÁUDIA MEIRA FERREI-
RA para exercício do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇO ESCOLAR com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 138/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

Senhora ANA PAULA OLIVEIRA LIBÓ-
RIO para exercício do cargo de PROFES-
SOR DA ESCOLA TÉCNICA DE ENFER-
MAGEM – PEP, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, com seus efeitos retroati-
vos a 16 de fevereiro de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES

Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 139/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária das 

Senhoras abaixo relacionadas, para exercí-
cio do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
Educação do Município de Cataguases:

.ANA PAULA GONÇALVES DA SILVA 
PEREIRA

.MARIA CAROLINA FERREIRA MO-
REIRA

.MARIA LUCIA BONIFÁCIO
II – Esta Portaria entra em vigor nesta 

data.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 140/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as), selecionados(as) através 
do Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021 para exercício do 
cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com base 
na Lei Municipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Desenvolvimento Social:

.ALESSANDRA PEREIRA LISBOA – 
11º LUGAR

.ELISANGELA DA SILVA DOMINGOS 
– 12º LUGAR

.JULIANA APARECIDA DE ANDRA-
DE – 13º LUGAR

.PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA 
– 14º LUGAR

.LUCIA REZENDE DE OLIVEIRA – 15º 
LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 141/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as), selecionados(as) através 
do Processo Seletivo Simplificado regi-
do pelo Edital nº 001/2021 para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Secretaria de 
administração:

.DALVA CONCEIÇÃO DA S. FERREI-
RA – 48º LUGAR

.VALNETE APARECIDA DE PAULA- 
49º LUGAR

.FERNANDA DE JESUS REBOLETO – 
50º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de fevereiro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 142/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

Senhora CELMA BATISTA DE ALMEI-
DA QUEIRÓZ para exercício do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR com 
base na Lei Municipal nº4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Cataguases:

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 143/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal 

de Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o inciso X do artigo 60 da 
Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

Senhora DANIELE DA COSTA RODRI-
GUES MEDINA para exercício do cargo 
de PROFESSOR PEB I, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data 
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de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 144/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora ÉDINA ROSÁRIA 
DA SILVA OLIVEIRA para exercí-
cio do cargo de SUPERVISOR ES-
COLAR com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Educação do Município de 
Cataguases:

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 145/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora GEORGINA 
MARIA DE FARIA MUCCI para 
exercício do cargo de PROFESSOR 
PEB II – CIÊNCIAS, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 146/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora GIANI PASSOS 
DA COSTA MEDINA para exercí-
cio do cargo de SUPERVISOR ES-
COLAR com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Educação do Município 
de Cataguases:

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 147/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária do Senhor HERMINIO JOSÉ 
SEXTO ALEXANDRE FILHO para 
exercício do cargo de PROFESSOR 
PEB II – HISTÓRIA, com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº148/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do Senhor JAIRO AFONSO 
SABINO para exercício do cargo 
de PROFESSOR PEB II – PORTU-
GUÊS, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 149/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora JULIANA DE SOU-
ZA RODRIGUES, para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei Muni-
cipal nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 150/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora JULIANE MACHA-
DO RODRIGUES MOREIRA para 
exercício do cargo de PROFESSOR 
PEB I - PAEE com base na Lei Mu-
nicipal nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 151/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tempo-

rária da Senhora PATRÍCIA APARE-
CIDA BARROSO, para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei Muni-
cipal nº4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 152/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das Senhoras abaixo rela-
cionadas, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases:

.PATRÍCIA ARAUJO DA SILVA

.CARLA PROCÓPIO DE O. TIS-
CHENBERG

.CÉLIA APARECIDA FIEBIG DE 
OLIVEIRA COSTA

.ROSILENE VIDAL DE OLIVEI-
RA 

.RENATA DA SILVA FARIA TA-
VARES

.GISELE APARECIDA LOPES DE 
OLIVEIRA

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 153/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das Senhoras abaixo rela-
cionadas, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases:

.LEILIANE LOBO DA ROCHA 
OLIVEIRA

.EDUARDA NAYARA VENTURA 
DA SILVA

.ANA LUIZA DORNELAS DA 
SILVA

.ADRIANA DELGADO DOMIN-
GOS

.ANGÉLICA APARECIDA SATIL 
DA SILVA

.MAGDA CORDEIRO VIANA
II – Esta Portaria entra em vigor 

nesta data.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 154/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 

PREFEITURA DE CATAGUASES

PORTARIA Nº 169 /2023

JOSÉ HENRIQUES , Pr e f e i t o Mun ic ipa l de Ca taguase s , no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 da Le i Orgâni ca Mun ic ipa l ,

RESOLVE:

I – Resc ind i r o Con t r a to Tempor á r io de Traba lho das Se rv i do ra s aba i xo

re l ac ionadas , ocupan t es do ca rgo de AUXILIAR DE SERVIÇO

ESCOLAR:

SERVIDOR MATRÍCULA

JULIANA TOBIAS DOS SANTOS 727979

IDA CRIST INA DE OLIVEIRA SILVA 728065

II – Es ta Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i c a ção , com seus

ef e i t o s re t r o a t ivos a 14 de dezembro de 2022 .

Gab ine t e do Pre f e i t o
Ca t aguas e s , 13 de fever e i r o de 2023 .

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 171/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o Contra-

to Temporário de Trabalho da Ser-
vidora Pública Municipal CELMA 
BATISTA DE ALMEIDA QUEI-
RÓZ, matrícula 727759, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, para o qual foi 
admitida em 19 de março de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 172/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o Contra-

to Temporário de Trabalho da Ser-
vidora Pública Municipal NÁDIA 
DE SOUZA MACIEL, matrícula 
727797, ocupante do cargo de AS-
SISTENTE SOCIAL, para o qual 
foi admitida em 05 de abril de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 173/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o Contra-

to Temporário de Trabalho da Ser-
vidora Pública Municipal TEREZI-
NHA DE JESUS EVANGELISTA, 
matrícula 727761, ocupante do car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, para o qual foi admitida 
em 19 de março de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 174/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

   RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao traba-

lho ao Servidor Público Municipal 
MAURO SÉRGIO DE BARROS, 
matrícula 139947, ocupante do car-
go de Provimento Efetivo de VIGIA 
que se encontrava de Licença sem 
Vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das Senhoras abaixo rela-
cionadas, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases:

.MICHELINE GOMES PEREIRA 
MOURA

.MÁRCIA HELENA SEVERO 
ANSELMO CARNEIRO

.CAROLINA FRANZINI SILVA

.LÍGIA GERMANO ANDRADE

.JUSSARA APARECIDA DA 
COSTA BRITO

.DÉBORA DE ALMEIDA VEN-
TURA MARINCK SOUSA

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 155/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das Senhoras abaixo rela-
cionadas, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases:

.CLÁUDIA SIMONE OLIVEIRA 
CAMPOS

.LUCIMAR DOS REIS AZEVE-
DO

.MÔNICA ALCANTARA GOMES 
LIMA

.SIMONE ANTUNES DE PAU-
LA SOUSA

.ROSÂNGELA FERREIRA RA-
MOS

.CLAUDILEIA BARBOSA GO-
MES VIEIRA

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 156/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das Senhoras abaixo rela-
cionadas, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB I, com base na 
Lei Municipal nº4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cataguases:

.MARIA EDUARDA MOREIRA 
PEREIRA

.RENATA HELENA DE ALMEI-
DA 

.JOSCILÉA FIGUEIRA DE 
SOUZA PINTO

.LEÍSE DA SILVA NORTE

.LUCINÉA DE FÁTIMA ZOCA-
TELE

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 157/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados (as),  para exercício 
do cargo de PROFESSOR PEB II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA, com base na 
Lei Municipal nº4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cataguases:

.ANGÉLICA NARCISO GON-
ÇALVES

.THAISIS JOPLIN MARTINS 
PACHECO

.ROBERT HENRIQUES ALMA-
DA

.RODRIGO RODRIGUES TA-
VARES

.ANA MÁRCIA RAFAEL SPÍ-
NOLA BARBOSA

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 158/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 

de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária das Senhoras abaixo 
relacionadas, para exercício do 
cargo de PROFESSOR PEB II – IN-
GLÊS, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Educação do Município 
de Cataguases:

.CELINA BATISTA MACHADO 
DO NASCIMENTO

.AMANDA GUILHERMINA C. 
DIAS

.TALITA APARECIDA DE O. 
SILVA CARVALHO

.JOSIANE VITURINO FERREI-
RA

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 159/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora ROSEMARY 
SILVEIRA MELO para exercício 
do cargo de PROFESSOR PEB II 
- GEOGRAFIA com base na Lei 
Municipal nº4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Educação do 
Município de Cataguases:

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 160/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da Senhora SACHA CON-
CEIÇÃO DA ROCHA MELO, para 
exercício do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇO ESCOLAR, com 
base na Lei Municipal nº4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Educa-
ção do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 161/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária dos(as) Senhores(as) abaixo 
relacionados(as), selecionados(as) 
através do Processo Seletivo Sim-
plificado regido pelo Edital nº 
001/2021 para exercício do cargo de 
VIGIA, com base na Lei Municipal 
nº4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de administração:

.HUMBERTO CANDIDO PE-
REIRA – 35º LUGAR

.JORDÉLIO ANTÔNIO P. DOS 
SANTOS – 36º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 162/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que trata 
o inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal;

RESOLVE: 
I – Exonerar a pedido a Servidora 

Pública Municipal JOELMA CRIS-
TINA NEPOMUCENO ALONÇO, 
matrícula505402, ocupante do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração de 
COORDENADOR CRAS- CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 23 de fevereiro de 
2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 163/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Conceder Licença sem Venci-

mentos pelo período de 01(um) ano à 
Servidora Pública Municipal JOANA 
DARC CARPINETTI MERIJ, ma-
trícula 126276, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSOR 
PEB I.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 164/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

  RESOLVE: 
I – Conceder Licença sem Ven-

cimentos pelo período de 01(um) 
ano ao Servidor Público Municipal 
ULISSES MARTINS VIEIRA DA 
SILVA, matrícula 151955, ocupan-
te do cargo de Provimento Efetivo 
de MOTORISTA DE VEÍCULOS 
LEVE.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 02 de março de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 165/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública 

Municipal INGRID ERMELICE 
DE OLIVEIRA RAMOS COE-
LHO, matrícula 150444, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR PEB I para responder 
pela função de VICE DIRETORA 
DO C.M.E.I TURMINHA DA MÔ-
NICA.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroativos a 08de fevereiro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 167/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública 

Municipal FANE MIRNA DE SOU-
SA TEIXEIRA, matrícula 121142, 
ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de PROFESSOR PEB II - 
GEOGRAFIA para responder pela 
função de VICE DIRETORA DA 
ESCOLA MUNICIPÁL DOUTOR 
ASTOLPHO REZENDE.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 08 de fevereiro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 168/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Rescindir o Contrato Tem-

porário de Trabalho da Servidora 
Pública Municipal ALINE MORA-
ES FERRAZ, matrícula 727933, 
ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇO ESCOLAR, para o 
qual foi admitida em 07 de março 
de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 10 de janeiro de 
2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 13 de fevereiro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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EXTRATO DE EDITAIS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
034/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
012/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
018/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forne-
cimento de gêneros alimentícios e 
hortifrutícolas para atender à Re-
sidência Terapêutica da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 16 de março 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 3.459,61
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 17 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
035/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
013/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
019/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de veículo 0 km para atender 
à Resolução SES MG n° 7.801/2021 
da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Data de realização: 17 de março 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 86.303,60
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 17 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
036/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
009/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
020/2023

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Hen-
riques comunica a todos os interes-
sados que fará no dia 21 de março 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 036/2023 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 009/2023, Registro de Preços n° 
020/2023, Tipo menor preço, para 
registrar preços para futura e even-
tual contratação de empresa espe-
cializada em desinsetização, desra-
tização e limpeza de caixas d’água 
para atender os prédios e dependên-
cias pertencentes e/ou alocados da 
Secretaria de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases.

Valor estimado: R$ 66.003,32
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes e qual-
quer dúvida entrar em contato pelo 
tel: (32) 99940-5331 ou através do 
e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 17 de fevereiro de 
2023

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
037/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
021/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de em-
presa especializada em fornecimen-
to de suplementos alimentares para 

cumprimento de sentenças judiciais 
da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Data de realização: 20 de março 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 502.150,30
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 17 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
038/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
010/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
022/2023

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Hen-
riques comunica a todos os interes-
sados que fará no dia 22 de março 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 038/2023 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 010/2023, Registro de Preços 
n° 022/2023, Tipo menor preço, 
para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de 
escada de acessibilidade a ser utili-
zada na piscina da Praça Municipal 
de Esportes da Prefeitura de Cata-
guases.

Valor estimado: R$ 17.166,67
Os interessados poderão adqui-

rir o edital através do site www.
cataguases.mg.gov.br/licitacoes e 
qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 17 de fevereiro de 
2023

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
039/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
015/2023

REGISTRO DE PREÇOS N° 
023/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de papel branco tipo sulfite 
tamanho A4 para atender a diver-
sos setores das secretarias munici-
pais da Prefeitura de Cataguases/
MG.

Data de realização: 23 de março 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 416.254,71
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pre-
gaocataguases@gmail.com e pelo 
portal de compras do Governo Fe-
deral: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 27 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases    

EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

191/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

109/2022
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Hen-
riques comunica a todos os interes-
sados que fará no dia 24 de março 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 191/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 039/2022, Registro de Preços n° 
109/2022, Tipo menor preço por 
item, para registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de em-
presa especializada em serviço de 
segurança desarmada para eventos 
culturais e esportivos no município 
de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 66.933,00

Os interessados poderão adqui-
rir o edital através do site www.
cataguases.mg.gov.br/licitacoes e 
qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 27 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

265/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICI-

TAÇÃO Nº 018/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 

010/2022

O Município de Cataguases 
(MG), por seu Prefeito Sr. José 
Henriques, no uso de suas atri-
buições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, 
que realizará CHAMADA PÚ-
BLICA, para fins de CREDEN-
CIAMENTO, pelo que dispõe o 
presente e as condições de sua 
realização, sendo que o prazo 
para a entrega da documentação 
será a partir de 21/03/2023 de 8h 
às 16h, no Setor de Licitações e 
Contratos na Prefeitura de Cata-
guases, com objeto de FIRMAR  
TERMO  DE  PARCERIA  DO  
PROJETO  “COMUNIDADE 
INTEGRADA”,  conforme esta-
belecido  na  Lei  Municipal  nº  
4.785,  de  06  de  julho  de  2021, 
conforme especificações constan-
tes do Edital e seus anexos. O cha-
mamento ficará aberto pelo prazo 
de 1(um) ano contados a partir da 
data da abertura do edital para in-
gresso de novos interessados.

 Disponibilidade do Edital: sede 
da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: lici-
tacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 28 de fevereiro de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
040/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 
002/2023

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Hen-
riques comunica a todos os interes-
sados que fará no dia 23 de março 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 040/2023 na 
modalidade Tomada de Preços nº 
002/2023, Tipo menor preço, para 
contratação de empresa especiali-
zada em serviço de engenharia para 
reforma da Ponte Nova no municí-
pio de Cataguases-MG, Convênio 
Siconv n° 923151/2021.

Valor estimado: R$ 1.579.509,24
Os interessados poderão adqui-

rir o edital através do site www.
cataguases.mg.gov.br/licitacoes e 
qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através 
do e-mail licitacaopmcataguases@
gmail.com

Cataguases, 01 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
041/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
016/2023

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Contratação de empresa 
especializada em seguro total de 
veículos da Secretaria de Desenvol-
vimento Social e Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente da Prefei-
tura de Cataguases/MG.

Data de realização: 27 de março 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 10.224,55
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Cata-
guases/MG na Praça Santa Rita, 
462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pre-
gaocataguases@gmail.com e pelo 
portal de compras do Governo Fe-
deral: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 01 de março de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Ca-
taguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
042/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO Nº 005/2023

CHAMADA PÚBLICA N° 
005/2023

O Município de Cataguases, 
por meio de seu Prefeito Sr. José 
Henriques comunica a todos os in-
teressados que receberá no dia 21 de 
março de 2023 de 8h às 16h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua 
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 1° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, os 
envelopes de habilitação/proposta 
referente ao Processo Licitatório nº 
042/2023 para fins de CREDEN-
CIAMENTO, pelo que dispõe o pre-
sente e as condições de sua realiza-
ção, com objeto de credenciamento 
de Entidade Desportiva de Organi-
zação de Eventos com interesse na 
realização de torneios futebolísticos 
em atendimento à Prefeitura de Ca-
taguases.

Valor estimado: R$ 12.284,00
Disponibilidade do edital: www.

cataguases.mg.gov.br (licitações) e 
licitacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 01 de março de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EDITAL RETIFICADO 3
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

236/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

109/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

137/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.

Objeto: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em forneci-
mento de equipamentos (aparelho 
de ultrassonografia e videoendosco-
pia) para atender o Serviço de Re-
gulação, Controle a Resolução SES/
MG n° 8.183/2022 para atender à 
Secretaria Municipal de Saúde de 
Cataguases/MG.

Data de realização: 17 de março 
de 2023, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 665.720,24
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 
99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 01 de março de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases    

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
FRUSTRADA

LICITAÇÃO FRUSTRADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

191/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

109/2022
OBJETO: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de em-
presa especializada em serviço de 
segurança desarmada para eventos 
culturais e esportivos no município 
de Cataguases/MG.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2023 às 9 h reuniu-se 
o pregoeiro juntamente com a equi-
pe de apoio ao pregão para abertura 
do processo licitatório em epígrafe. 
Ocorre que a empresa não apresen-
tou a documentação solicitada no 
prazo definido. O pregoeiro declara 
o processo DESERTO FRUSTRA-
DO e envia à Coordenação de Lici-
tação.

Cataguases, 17 de fevereiro de 
2023

Neimar Garcia de Oliveira / Pre-
goeiro

Equipe de apoio: Flavia Baesso 
Lopes da Silva, Monique Queiroz L. 
de Paula Pinto, Miriam do Rosario 
Oliveira Silva, Thiago dos Prazeres 
Gomes

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
011/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
002/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
008/2023

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de em-
presa especializada em fornecimen-
to de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP), gás de cozinha, acondicio-
nados em botijões com capacidade 
para 13kg e cilindros com capaci-
dade para 45kg e vasilhames vazios 
(botijões de gás GLP 13kg e cilin-
dros de gás GLP 45kg) para atender 
às demandas de diversas secretarias 
da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 27/02/2023

EMPRESA: H2O DISTRIBUI-
DORA DE GÁS E ÁGUA POPU-
LAR LTDA

Valor homologado: R$ 

97.492,95 
Valor estimado: R$ 153.629,30
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
006/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
003/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2023

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de em-
presa especializada no fornecimen-
to de kits de alimentação/higiene 
(cestas básicas) em atendimento às 
demandas da Secretaria de Desen-
volvimento Social de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 28/02/2023

EMPRESAS: ALIMENTOS RO-
GEL LTDA, ARMAZEM MINEI-
RO HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA

Valor homologado: R$ 
304.450,00 

Valor estimado: R$ 397.136,60
José Henriques/ Prefeito de Ca-

taguases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
016/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2023

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2023

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviço 
de locação de equipamento pesado 
do tipo trator de esteira com funcio-
nário para operar em atendimento às 
demandas da Secretaria de Agricul-
tura e Meio Ambiente da Prefeitura 
de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 02/03/2023

EMPRESA: TERRAPLENA-
GEM SOUZA E FILHOS LTDA

Valor homologado: R$ 
648.000,00 

Valor estimado: R$ 684.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

043/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

010/2023

O Processo Licitatório nº 
043/2023, Dispensa de Licitação 
N.° 010/2023, atendeu às forma-
lidades legais, conforme demons-
trado nos atos praticados e confir-
mado pelo Parecer Jurídico anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO 
com valor total de R$ 10.800,00 
(dez mil e oitocentos reais) ao 
CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL MULTIFINALITÁRIO DO 
VALE DO PARAIBUNA - CIM-
PAR, CNPJ 21.565.740/0001-45 
para realização da gestão associada 
do Serviço de Inspeção Municipal 
SIM em atendimento à Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente da 
Prefeitura de Cataguases conforme 
ofício CI 041/2023 e termo de re-
ferência do Setor de Compras atra-
vés de seu Coordenador e Agente 
de Contratação Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 75, inc. XI da 
Lei 14.133/2021

Cataguases (MG), 01 de março de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

044/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

011/2023
O Processo Licitatório nº 

044/2023, Dispensa de Licitação N.° 
011/2023, atendeu às formalidades 
legais, conforme demonstrado nos 
atos praticados e confirmado pelo 
Parecer Jurídico anexo. Com tais 
fundamentos, RATIFICO com valor 
total de R$ 242.850,00 (duzentos e 
quarenta e dois mil e oitocentos e 
cinquenta reais) à empresa Presta-
dora de Serviços São José Operário 
Ltda, CNPJ 08.519.667/0001-07 
para contratação de empresa espe-
cializada no fornecimento de mão 
de obra para realização de manu-
tenção, melhorias e reparos nas es-
tradas rurais que ligam o Município 
de Cataguases aos seus distritos 
sendo Sereno, Glória, Cataguarino, 
Vista Alegre e Aracati de Minas Ge-
rais, em atendimento à Secretaria 
de Serviços Urbanos da Prefeitura 
de Cataguases conforme ofício CI 
098/2023 e termo de referência da 
secretária responsável.

Justificativa: Decreto Municipal 
n° 5.723/2023 e 5.725/2023, Artigo 
24, inc. IV da Lei 8.666/93.

Cataguases (MG), 01 de março de 
2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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COMUNICADO CATRANS
Veículos em situação de abandono e etiquetados, portanto 

passíveis de apreensão, conforme o disposto na Lei 4117/2014

 GOL (Branco) MG-Muriaé -HMM-9945
DF 1077 - Rua José Esteves, 43 - LEONARDO

 TEMPRA (Roxo) MG-Muriaé-  LAL-7271
DF 1112 - Av. Antônio Justino, 110 - Justino

VOYAGE (Cinza) MG-Itamarati - GMC-2827
DF 1113 - Av. Eudaldo Lessa, 984 - Popular

HONDA LXL (Cinza metálico) MG-Cataguases LSK-0059
DF 1114 - Rua Reverendo Felipe Revale, 107 - Independência

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 
DO CLUBE DO REMO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

E CONSELHO FISCAL PARA O BIÊNIO 2023/2025 
E ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Pelo presente Edital ficam convocados todos os sócios Patrimoniais e 
Proprietários, maiores de 18 (dezoito) anos e que estejam em pleno gozo 
de seus direitos estatutários, a comparecerem à Assembleia Geral Ordiná-
ria para, em cumprimento ao Estatuto em seu Art. 57, eleger a Diretoria  
(Presidente e Vice-Presidente) e o Conselho Fiscal (Efetivos e Suplentes) 
para o Biênio de 2023 / 2025 e Art.9º Letra e) alterar o Estatuto, a reali-
zar-se em 07 de maio de 2023, em sua sede à Av. Cel. Antônio Augusto de 
Souza, nº. 49, bairro Vila Tereza, Cataguases/MG, das 08h:00 às 15h:00.

O registro das chapas será a partir da publicação deste Edital até o dia 
08 de abril de 2023, de segunda à sexta-feira, das 08h:00 às 17h:00 e 
sábado de 08h:00 às 12h:00, diretamente na Secretaria do Clube.

As chapas da Diretoria e do Conselho Fiscal terão registros distintos.
As chapas da Diretoria (Presidente e Vice-Presidente) os candidatos 

terão que ser maiores de 21 anos que integrem o quadro social do clube 
há mais de 8 (oito) anos, em conformidade com o que dispõe o Art.17 
§ 3º do Estatuto do Clube. Para o Conselho Fiscal a chapa deverá ser 
composta de 03 candidatos efetivos e 03 candidatos suplentes, conforme 
estabelece o Art. 59º II, também do Estatuto.

O pedido de inscrição deve ser apresentado com relação contendo o 
nome dos candidatos em letra de forma e legível, seguido da sua assina-
tura e número do título junto ao Clube, em duas vias.

Cataguases, 28 de fevereiro de 2023.
Jamil Carneiro de Melo

Presidente do Conselho Deliberativo

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 006/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atri-
buições de seu cargo que lhe confere a 
Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Ca-
taguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a aprovação em 
Assembleia Geral Ordinária em 
24/02/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição da 

Sra. Daiana Fontoura de Moraes Bra-
ga pela Sra. Letícia Rodrigues da Silva 
como Conselheira Suplente represen-
tante do Educandário Dom Silvério;

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/02/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de fevereiro de 2023 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 007/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atri-
buições de seu cargo que lhe confere a 
Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Ca-
taguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Lei nº 2.044/93 de 
23/02/1993 do PROMAC - Programa 
Municipal de Ajuda a Comunidade;

Considerando a Resolução nº 
006/2021 de 28/05/2021 do Conselho 
Municipal de Assistência Social que re-
gulamenta a concessão dos Benefícios 
Eventuais;

Considerando o relatório da Comis-
são de Fundo, Orçamento e Recurso Pú-
blico, que apreciou a prestação de contas 
e seu parecer favorável, em 15/02/2023; 

Considerando a apresentação do rela-
tório em Assembleia Geral Ordinária e 
sua aprovação em 24/02/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de con-

tas do PROMAC - Programa Municipal 
de Ajuda a Comunidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
referente ao mês de janeiro de 2023.                                 

Art. 2º- Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/02/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de fevereiro de 2023 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO 008/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atri-
buições de seu cargo que lhe confere a 
Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Ca-
taguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências;

Considerando a Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Portaria nº 90, de 3 
de setembro de 2013 do Ministério da 
Cidadania, que dispõe sobre os parâ-
metros e procedimentos relativos ao 
cofinanciamento federal para oferta do 
Serviço de Proteção em Situações de 
Calamidades Públicas e Emergências;

Considerando a Resolução CNAS nº 
109, de 11 de novembro de 2009, que 
aprova a Tipificação dos Serviços So-
cioassistenciais;

Considerando a situação de calami-
dade pública e emergência em decorrên-
cia das chuvas ocorridas em 05/01/2023 
e 10/01/2023 no Município de Catagua-
ses – Minas Gerais;

Considerando a apresentação de Re-
querimento para solicitação de Cofi-
naciamento Federal para o Serviço de 
Proteção em Situações de Calamidades 
Públicas e Emergências pela Secretaria 
de Desenvolvimento Social (conforme 
Anexo II da Portaria MDS nº 90/2013);

Considerando o relatório da Comis-
são de Fundo, Orçamento e Recurso 
Público, que apreciou o Requerimen-
to para solicitação de Cofinaciamento 
Federal para o Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades Públicas e 
Emergências e seu parecer favorável, 
em 15/02/2023; 

Considerando a apresentação do re-
latório e sua aprovação em Assembleia 
Geral Ordinária em 24/02/2023; 

Resolve: 
 Art. 1º - Manifestar o aceite formal 

do cofinanciamento federal do Piso Va-
riável de Alta Complexidade - PVAC 
para a oferta do Serviço de Proteção em 
Situações de Calamidades Públicas e 
Emergências em decorrência das chuvas 
ocorridas em 05/01/2023 e 10/01/2023 
no Município de Cataguases – Minas 
Gerais.

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/02/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de fevereiro de 2023. 

Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 009/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei 
nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a Política Pública de Assistên-
cia Social do Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando o relatório da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Públi-
co, que apreciou a prestação de contas do 
13º lote referente ao processo licitatório 
nº 21/2022 no total de 190 cestas básicas 
P para atender as famílias em situação 
de vulnerabilidade social; e seu parecer 
favorável, em 15/02/2023; 

Considerando a apresentação do re-
latório e sua aprovação em Assembleia 
Geral Ordinária em 24/02/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar prestação de contas 

do 13º lote referente ao processo licita-
tório nº 21/2022 no total de 190 cestas 
básicas P para atender as famílias em si-
tuação de vulnerabilidade social.

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/02/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de fevereiro de 2023. 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 010/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE AS-

SISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de 
seu Presidente, no uso das atribuições de 
seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, 
de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre 
a Política Pública de Assistência Social do 
Município de Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica de As-
sistência Social, que dispõe sobre a orga-
nização da Assistência Social e dá outras 
providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema Úni-
co de Assistência Social e altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a apresentação dos De-
monstrativos Sintéticos da Execução 
Físico-Financeira referente ao exercício 
de 2021: “Demonstrativo Serviços / Pro-
gramas do Governo Federal Sistema Úni-
co da Assistência Social”; “Demonstrativo 
para Co-financiamento do Governo Federal 
Sistema Único da Assistência Social”; e 
“Demonstrativo Gestão SUAS do Go-
verno Federal Sistema Único da Assis-
tência Social”; encaminhados ao CMAS 
pela Secretaria de Desenvolvimento So-
cial de Cataguases em 24/01/2023;

Considerando a apreciação dos De-
monstrativos Sintéticos da Execução 
Físico-Financeira referente ao exercício 
de 2021 pela Comissão de Fundo, Orça-
mento e Recurso Público em modalidade 
remota no dia 16/02/2023;

Considerando a apresentação e o 
parecer favorável quanto à aprovação 
em Assembleia Geral Ordinária em 
24/02/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar os Demonstrativos 

Sintéticos da Execução Físico-Financei-
ra referente ao exercício de 2021: “De-
monstrativo Serviços / Programas do 
Governo Federal Sistema Único da As-
sistência Social”; “Demonstrativo para 
Co-financiamento do Governo Federal 
Sistema Único da Assistência Social”; 
e “Demonstrativo Gestão SUAS do Go-
verno Federal Sistema Único da Assis-
tência Social”. 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/02/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de fevereiro de 2023 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 011/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atribui-
ções de seu cargo que lhe confere a Lei 
nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que dis-
põe sobre a Política Pública de Assistên-
cia Social do Município de Cataguases; e

 Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução CNAS/
MDS nº 95, de 13 de fevereiro de 2023;

Considerando a Resolução Nº 
038/2022, que estabelece os parâmetros 
para o registro e renovação de Organiza-
ções da Sociedade Civil de Assistência 
Social no Conselho Municipal de Assis-
tência Social – CMAS – de Cataguases;

Considerando a Assembleia Geral Or-
dinária realizada em 24/02/2023; 

Resolve: 
Art. 1º. Alterar o artigo 13 da Reso-

lução 038, de 26 de agosto de 2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. As Organizações da Socie-
dade Civil de Assistência Social regis-
tradas anteriormente à publicação desta 
Resolução deverão requerer, junto ao 
Conselho de Assistência Social, o regis-
tro conforme procedimentos e critérios 
dispostos esta Resolução, até 31 de mar-
ço de 2023”.

Art. 2º. Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/02/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de fevereiro de 2023. 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cataguases, através 

do Presidente do Conselho Superior, Sr. Ederson Wilmer Garcia, em cum-
primento ao disposto nos arts. 22 e 48 de seu Estatuto Social, CONVOCA 
todos os seus irmãos, com direito a voto, desde que quites integralmente 
com suas contribuições e com o período mínimo de 12 (doze) meses con-
secutivos de associado (art. 8º, I, do Estatuto Social), para participarem de 
Assembleia Geral a ser realizada no dia 27 de março de 2023 (segunda-
-feira), às 19:00h em primeira convocação, e às 19:30h em segunda con-
vocação (art. 24 do Estatuto), conforme decidido através de votação pela 
maioria dos irmãos reunidos em Assembleia Geral Extraordinária realiza-
da no dia 28 de fevereiro de 2023, no auditório do Hospital de Cataguases, 
no 13º andar, localizado na Av. Cel. Antônio Augusto de Souza, 442, Vila 
Tereza, Cataguases – MG, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia:

.ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO SUPERIOR E MESA 
ADMINISTRATIVA para o mandato de 2023 a 2026, sendo 15 (quinze) 
membros do Conselho Superior e 06 (seis) Suplentes, bem como 07 (sete) 
membros da Mesa Administrativa (Provedor e Vice-Provedor; 1º e 2º Se-
cretários; 1º e 2º Tesoureiros; e Procurador).

     As chapas concorrentes deverão ser registradas em livro próprio até 
48 (quarenta e oito horas) antes da realização do pleito, subscritas por pelo 
menos 05 (cinco) membros da Irmandade que estejam quites e em pleno 
gozo de seus direitos estatutários, de acordo com o que preconiza o § 1º 
do art. 48 do Estatuto Social.

    Os membros interessados poderão consultar o inteiro teor do Estatuto 
Social da Irmandade, na sala da Provedoria, no horário de expediente co-
mercial do Hospital, entre às 07:00h e 17:00h. 

Cataguases, 01 de março de 2023.
Éderson Wilmer Garcia

Presidente do Conselho Superior
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→ Roberto Guimarães

OBRAS

→ Vera Maciel

Bilhetagem eletrônica já é realidade 
no transporte coletivo de Cataguases

Dona Célia Garcia, 96 anos, recebendo o reforço contra a Covid-19

SERVIÇOS URBANOS

Manutenção da estrada de acesso
ao Abatedouro Municipal

Urbanização do loteamento do 
Bairro Ibraim está na fase final

No início desta semana, uma 
equipe de Serviços Urbanos da 
Prefeitura realizou a manutenção 
da estrada que dá acesso ao Aba-
tedouro Municipal, passando pela 
rodovia que vai para o Distrito de 
Sereno. Na estrada foi assentado 
pó de pedra (também conhecida 
como bica corrida) para elevar os 
trechos de pista com afundamen-
to e formadores de poças d’águas. 
O mesmo trabalho foi também  
executado na estrada que liga o 

Bairro São Diniz ao abatedouro, 
além da estrada de São Diniz ao 
sítio do IDAIC. O serviço é pro-
visório para o enfrentamento a 
este período chuvoso.

Nessas mesmas vias rurais, a 
pasta de Serviços Urbanos plane-
ja para o período de estiagem uma 
nova pavimentação, acompanha-
da de serviços de infraestrutura 
de drenagem, para garantir solu-
ções duradouras de manutenção 
dessas estradas.

Depois de atender ao Bairro 
Bandeirantes II no início da se-
mana, nesta quarta-feira, dia 1º, 
a operação tapa-buracos avan-
çou pelas ruas do Bairro Colinas 
e, noutra frente de trabalho, a 
mesma tarefa foi realizada pelas 
ruas do Bairro Sol Nascente. O 
serviço é realizado com asfalto 
frio, produzido na Usina do Al-

Operações tapa-buracos chegam
aos bairros Bandeirantes II,

Colinas e Sol Nascente

moxarifado da Prefeitura, e esse 
material tem a vantagem de ser 
aplicado de forma rápida e sem 
prejudicar o trânsito. De acordo 
com o cronograma da pasta de 
Serviços Urbanos, mais de 200 
vias públicas serão atendidas 
com serviços de manutenção de 
calçamento, inclusive com nova 
pavimentação asfáltica.■

→ Roberto Guimarães

Já estão quase prontas as obras 
de urbanização do loteamento 
João Pedro, no Bairro Ibraim. Nes-
ta semana, os trabalhos avançaram 
pela Rua Ofélia Rabelo de Souza, 
com assentamento de meios-fios e 
sarjetas, sendo a última das cinco 
ruas atendidas pela execução do 
projeto iniciado em novembro. 

As obras estão sendo executadas 
pela Minas Florestais e Constru-
ções Ltda, empresa licitada e con-
tratada pela Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Obras. O projeto 
incluiu a instalação de uma com-
pleta infraestrutura de rede pluvial 
com tubulações, poços de visita, 
bocas de lobo com grelhas, meio-
-fios e sarjetas construídos em 
concreto. 

A pavimentação foi em piso in-
tertravado com blocos com 11 cm 
x 22 cm de lado e medindo oito 
centímetros de espessura, sendo a 
base de sustentação da rua em pó 
de pedra compactado. As obras já 
estão encerradas nas ruas Jarbas 
de Souza Melo, Jacira de Souza 
Silva, Jandira de Souza Reis e Ma-
ria de Melo. As ruas também vão 
receber placas refletoras de sinali-
zação viária. ■

A Rua Ofélia Rabelo de Souza é a última das cinco ruas a receber
as obras de infraestrutura de urbanização do loteamento João Pedro

No dia 28 de fevereiro, a Secre-
taria Municipal de Saúde iniciou a 
aplicação da vacina Bivalente da 
Pfizer contra a Covid-19 em ido-
sos com 90 anos ou mais. No dia 
seguinte, a faixa etária a partir de 
80 anos de idade começou a ser 
vacinada, e a semana foi encerrada 
contemplando os idosos a partir de 
70 anos e as pessoas imunocom-
prometidas a partir de 12 anos de 

idade. Nesta segunda-feira, dia 
6, a aplicação da Bivalente segue 
para os grupos prioritários defini-
dos pelo Ministério da Saúde.

São considerados imunocom-
prometidos os seguintes grupos: 
indivíduos transplantados de órgão 
sólido ou de medula óssea; pesso-
as vivendo com HIV; aqueles com 
doenças inflamatórias imunome-
diadas em atividade e que estejam 
utilizando dose de prednisona ou 

equivalente superior a 10 mg/dia; 
demais indivíduos que fazem uso 
de imunossupressores ou possuem 
imunodeficiências primárias (er-
ros inatos da imunidade); pacien-
tes em hemodiálise; indivíduos 
com neoplasias hematológicas ou 
pacientes oncológicos que rece-
beram tratamento quimioterápico 
ou radioterápico nos últimos seis 
meses.

Nesta primeira fase, Catagua-
ses recebeu 2.400 doses da vaci-
na bivalente da Pfizer, que é um 
reforço contra a Covid-19 e tem 
como objetivo aumentar a prote-
ção imunológica das pessoas já 
vacinadas, principalmente aquelas 
mais suscetíveis às formas graves 
da doença. Segundo o Ministério 
da Saúde, a vacina bivalente ofe-
rece proteção contra a variante 
original do vírus causador da Co-
vid-19 e contra as cepas posterio-
res, incluindo a variante Ômicron. 
A vacina está disponível no Semae 
das 8h às 15h e nas Unidades Bá-
sicas de Saúde dos bairros Bandei-
rantes (das 8h às 12h), Granjaria e 
Paraíso (das 8h às 12h e das 13h 
às 15h).■

Cataguases aplica nova dose
de reforço contra a Covid 19

SAÚDE

CATRANS

→ Roberto Guimarães

Apresentado pela primeira vez 
ao público em setembro do ano 
passado, na Chácara Dona Cata-
rina, em evento da Semana Na-
cional do Trânsito, o sistema de 
bilhetagem eletrônica já está vi-

mento, efetuar o carregamento do 
seu cartão e o usuário pode utili-
zar até dois ônibus e pagar apenas 
uma passagem no período de até 
uma hora. 

A transição para esse sistema, 
já adotado por muitas cidades de 
médio e grande porte, começou a 
ser elaborada em agosto, quando 
representantes da Catrans parti-
ciparam em São Paulo de um Se-
minário de Transporte Urbano. O 
evento apresentou as mais recen-
tes tecnologias para a moderniza-
ção do transporte público. A partir 
de então, as empresas concessio-
nárias do serviço de transporte 
coletivo de Cataguases assumiram 
esse processo de transição, sob a 
supervisão da Catrans. 

gorando no transporte coletivo de 
Cataguases.

Os vales transportes ainda po-
dem ser utilizados até 28 de mar-
ço, data limite para o usuário mi-
grar para o novo modelo. Para 
evitar transtornos de última hora, 
o usuário já pode procurar a Uni-
dade de Vale Transporte da empre-
sa TCL, na Rua Dr. Francisco de 
Barros, 66, no Centro, para fazer a 
substuição de seus vales transpor-
tes pelo cartão eletrônico.

A nova tecnologia oferece aos 
passageiros mais rapidez ao em-
barcar e desembarcar, porque não 
precisam mais comprar ou validar 
passagens em papel. Além disso, 
graças à bilhetagem eletrônica o 
passageiro pode, a qualquer mo-

No distrito de Sereno, o calça-
mento da rua Alcides José Ma-
chado está recebendo os últimos 
retoques da empresa licitada, Mi-
nas Florestais e Construções Ltda. 
Foram assentados 1.025 metros 
quadrados em bloquetes sextava-
dos. No local, também encontra-se 

em fase final de construção uma 
escada de concreto medindo 33,83 
metros quadrados.

As obras de infraestrutura con-
templam ainda a edificação de um 
muro de contenção que terá início 
nesta semana, encerrando os traba-
lhos no local.

Obras de calçamento em Sereno
→ Vera Maciel

Obras quase concluídas na Rua Alcides José Machado


